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LEITURA E COMPREENSÃO DE TEXTOS VARIADOS

Compreender um texto nada mais é do que analisar e 
decodificar o que de fato está escrito, seja das frases ou de 
ideias presentes. Além disso, interpretar um texto, está ligado às 
conclusões que se pode chegar ao conectar as ideias do texto 
com a realidade.

A compreensão básica do texto permite o entendimento de 
todo e qualquer texto ou discurso, com base na ideia transmitida 
pelo conteúdo. Ademais, compreender relações semânticas é 
uma competência imprescindível no mercado de trabalho e nos 
estudos.

A interpretação de texto envolve explorar várias facetas, 
desde a compreensão básica do que está escrito até as análises 
mais profundas sobre significados, intenções e contextos culturais. 
No entanto, Quando não se sabe interpretar corretamente 
um texto pode-se criar vários problemas, afetando não só o 
desenvolvimento profissional, mas também o desenvolvimento 
pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se extrair os 

tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
compreensão do conteúdo exposto, uma vez que é ali que se 
estabelecem as relações hierárquicas do pensamento defendido, 
seja retomando ideias já citadas ou apresentando novos 
conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram 
explicitadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam 
conceder espaço para divagações ou hipóteses, supostamente 
contidas nas entrelinhas. Deve-se atentar às ideias do autor, 
o que não implica em ficar preso à superfície do texto, mas é 
fundamental que não se criem suposições vagas e inespecíficas.

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para 

se informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio 
e a interpretação. Ademais, a leitura, além de favorecer o 
aprendizado de conteúdos específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se 
faz suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre 
releia o texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos 
surpreendentes que não foram observados previamente. 

Para auxiliar na busca de sentidos do texto, pode-se também 
retirar dele os tópicos frasais presentes em cada parágrafo, 
isso certamente auxiliará na apreensão do conteúdo exposto. 
Lembre-se de que os parágrafos não estão organizados, pelo 

menos em um bom texto, de maneira aleatória, se estão no lugar 
que estão, é porque ali se fazem necessários, estabelecendo uma 
relação hierárquica do pensamento defendido; retomando ideias 
já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo 
autor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço 
para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer 
dizer que você precise ficar preso na superfície do texto, mas 
é fundamental que não criemos, à revelia do autor, suposições 
vagas e inespecíficas. 

Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado 
à exaustão, assim como uma técnica, que fará de nós leitores 
proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto envolve realizar uma análise 

objetiva do seu conteúdo para verificar o que está explicitamente 
escrito nele. Por outro lado, a interpretação vai além, relacionando 
as ideias do texto com a realidade. Nesse processo, o leitor extrai 
conclusões subjetivas a partir da leitura.

Gêneros Discursivos
– Romance: descrição longa de ações e sentimentos de 

personagens fictícios, podendo ser de comparação com a 
realidade ou totalmente irreal. A diferença principal entre um 
romance e uma novela é a extensão do texto, ou seja, o romance 
é mais longo. No romance nós temos uma história central e 
várias histórias secundárias.

– Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais 
totalmente imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve 
poucas personagens, que geralmente se movimentam em 
torno de uma única ação, dada em um só espaço, eixo temático 
e conflito. Suas ações encaminham-se diretamente para um 
desfecho.

– Novela: muito parecida com o conto e o romance, 
diferenciado por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, 
e tem a história principal, mas também tem várias histórias 
secundárias. O tempo na novela é baseada no calendário. O 
tempo e local são definidos pelas histórias dos personagens. 
A história (enredo) tem um ritmo mais acelerado do que a do 
romance por ter um texto mais curto.

– Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações 
que nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia 
para mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica 
o tempo não é relevante e quando é citado, geralmente são 
pequenos intervalos como horas ou mesmo minutos.

– Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo 
da linguagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o 
momento, a vida dos homens através de figuras que possibilitam 
a criação de imagens.
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– Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa 
a opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um 
assunto que está sendo muito comentado (polêmico). Sua 
intenção é convencer o leitor a concordar com ele.

– Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa 
de um entrevistador e um entrevistado para a obtenção de 
informações. Tem como principal característica transmitir 
a opinião de pessoas de destaque sobre algum assunto de 
interesse. 

– Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se 
materializa em uma concretude da realidade. A cantiga de roda 
permite as crianças terem mais sentido em relação a leitura 
e escrita, ajudando os professores a identificar o nível de 
alfabetização delas.

– Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como 
objetivo de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando 
uma certa liberdade para quem recebe a informação.

MODOS DE ORGANIZAÇÃO DO DISCURSO: DESCRITIVO, 
NARRATIVO, ARGUMENTATIVO, INJUNTIVO, EXPOSITI-
VO E DISSERTATIVO

— Tipos Textuais: Definição e Características Gerais
Os tipos textuais são modelos de estrutura e organização 

que orientam a maneira como um texto é construído, determi-
nando sua função comunicativa e as estratégias linguísticas em-
pregadas em sua elaboração. Esses tipos são considerados pa-
drões relativamente estáveis que definem a forma e o propósito 
do texto, orientando o autor e o leitor sobre como a mensagem 
será apresentada.

Ao todo, temos cinco tipos textuais clássicos, que aparecem 
com frequência em questões de concursos públicos e que são 
fundamentais para a compreensão da estrutura e organização 
dos textos: o descritivo, o injuntivo, o expositivo, o dissertati-
vo-argumentativo e o narrativo. Cada um desses tipos textuais 
possui características próprias que influenciam a maneira como 
o texto é organizado, e a identificação dessas características é 
essencial para a interpretação e produção de textos de acordo 
com as demandas específicas de cada contexto.

Tipo Textual Descritivo
O tipo descritivo é voltado para a criação de uma imagem 

detalhada de um objeto, pessoa, lugar, situação ou sentimento. 
O objetivo principal é permitir que o leitor visualize ou experi-
mente o que está sendo descrito, utilizando recursos linguísticos 
que enfatizam as características sensoriais e perceptivas.

Características principais: 
– Uso frequente de adjetivos, locuções adjetivas e orações 

adjetivas para caracterizar o objeto descrito.
– A descrição pode ser objetiva, quando o autor busca apre-

sentar os detalhes de forma imparcial, ou subjetiva, quando há a 
inclusão de impressões e sentimentos pessoais.

– O texto é marcado por uma estrutura estática, sem pro-
gressão temporal.

Exemplos de gêneros textuais descritivos: anúncios classifi-
cados, cardápios, biografias, manuais e relatos de viagem.

Tipo Textual Injuntivo
O tipo injuntivo, também conhecido como instrucional, tem 

como propósito orientar, instruir ou comandar o leitor a realizar 
uma ação específica. É comum em situações em que é necessário 
indicar procedimentos, dar instruções ou estabelecer regras.

Características principais:
– Uso predominante de verbos no modo imperativo e em 

formas que expressam obrigação ou instrução (futuro do presen-
te, por exemplo).

– A linguagem é direta e objetiva, com frases curtas e claras.
– A presença de marcas de interlocução, como pronomes e 

verbos em segunda pessoa, é comum para estabelecer uma rela-
ção de diálogo com o leitor.

– Exemplos de gêneros textuais injuntivos: receitas culiná-
rias, bulas de remédio, manuais de instrução, regulamentos e 
editais.

Tipo Textual Expositivo
O texto expositivo tem como principal objetivo informar, es-

clarecer ou explicar determinado assunto ao leitor. Sua função é 
apresentar informações de forma clara, imparcial e objetiva, sem 
a intenção de convencer ou influenciar.

– Características principais:
– Apresenta uma estrutura clara, com introdução, desenvol-

vimento e conclusão.
– Uso de linguagem formal, objetiva e impessoal.
– O verbo é empregado predominantemente no presente, e 

a organização das ideias segue uma sequência lógica e ordenada.

Exemplos de gêneros textuais expositivos: enciclopédias, 
artigos científicos, verbetes de dicionário, palestras e entrevistas.

Tipo Textual Dissertativo-Argumentativo
O tipo dissertativo-argumentativo é amplamente utilizado 

em redações de concursos e vestibulares. Seu objetivo é expor 
ideias, discutir um tema e defender um ponto de vista, utilizando 
argumentos consistentes e bem estruturados.

Características principais:
– Estrutura típica com introdução (apresentação da tese), 

desenvolvimento (argumentos) e conclusão (reforço ou síntese 
da ideia principal).

– Presença de elementos que visam convencer o leitor, como 
citações, dados estatísticos, exemplos e comparações.

– Uso de verbos no presente, em primeira ou terceira pes-
soa, dependendo do grau de formalidade.

Exemplos de gêneros textuais dissertativo-argumentativos: 
artigos de opinião, editoriais, ensaios, resenhas e cartas argu-
mentativas.

Tipo Textual Narrativo
O tipo narrativo é aquele em que o autor conta uma história, 

real ou fictícia, envolvendo personagens, um enredo, tempo e 
espaço. A narrativa envolve a apresentação de eventos que se 
desenrolam ao longo do tempo, seguindo uma sequência lógica.
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– Características principais:
– Presença de personagens, narrador, enredo, tempo e es-

paço.
– Uso predominante de verbos no pretérito, que conferem a 

ideia de acontecimentos já ocorridos.
– Pode adotar diferentes tipos de narrador, como o narrador 

em primeira pessoa (participa da história) ou o narrador em ter-
ceira pessoa (observador ou onisciente).

Exemplos de gêneros textuais narrativos: contos, romances, 
fábulas, crônicas e lendas.

— Relação Entre os Tipos Textuais e a Função Comunicativa
Os tipos textuais servem como base para a construção de 

qualquer texto e têm uma função comunicativa que orienta a es-
colha das estruturas gramaticais, do vocabulário e do estilo de 
escrita. Por exemplo, ao produzir um texto narrativo, espera-se 
que haja uma sequência de ações e eventos; ao criar um texto 
dissertativo-argumentativo, é necessário apresentar e defender 
uma ideia de forma lógica e coerente.

A compreensão das características dos tipos textuais é fun-
damental para que os candidatos sejam capazes de identificar 
a estrutura e a finalidade dos textos em provas de concursos 
públicos, assim como para que possam produzir redações de 
acordo com as exigências da banca examinadora. Portanto, o 
conhecimento aprofundado dos tipos textuais é um diferencial 
importante para o sucesso em questões que abordam análise e 
produção textual.

Análise dos Principais Tipos Textuais
Os tipos textuais são a base que orienta a construção e a 

organização de um texto, guiando a forma como as informações 
são apresentadas e recebidas pelo leitor. A seguir, analisaremos 
em detalhes os cinco principais tipos textuais: descritivo, injun-
tivo, expositivo, dissertativo-argumentativo e narrativo, desta-
cando suas características, usos e exemplos práticos. Esse en-
tendimento é fundamental para a interpretação e produção de 
textos, especialmente em contextos como concursos públicos e 
vestibulares, nos quais a capacidade de identificar e aplicar os 
tipos textuais é frequentemente avaliada.

Tipo Textual Descritivo
O tipo textual descritivo tem como objetivo pintar uma ima-

gem mental de um objeto, pessoa, ambiente, situação ou senti-
mento, fornecendo detalhes que ajudam o leitor a “visualizar” 
o que está sendo descrito. É comum encontrar a descrição em 
textos literários, em que o autor deseja criar um cenário ou ca-
racterizar um personagem, mas ela também aparece em textos 
não literários, como anúncios classificados, cardápios e laudos 
médicos.

Características principais:
– Uso de adjetivos e locuções adjetivas: Proporcionam de-

talhes sobre características físicas ou emocionais do que está 
sendo descrito.

– Verbos de ligação: Verbos como “ser”, “estar” e “parecer” 
são frequentes, pois ajudam a conectar as características ao ob-
jeto descrito.

– Detalhamento minucioso: Enumeração de características 
que podem incluir cor, forma, tamanho, textura, cheiro e emo-
ções, tornando a descrição rica e detalhada.

– Estilo estático: A descrição não envolve ação ou movimen-
to; o foco é a apresentação das características.

– Exemplos de uso: Biografias, descrições em romances, re-
latórios técnicos e anúncios de classificados.

Exemplo prático: “A casa era pequena, de paredes brancas, 
janelas azuis e telhado vermelho. O jardim à frente era bem cui-
dado, com flores amarelas e rosas que exalavam um perfume 
suave.”

Tipo Textual Injuntivo
O tipo textual injuntivo, também chamado de instrucional, 

tem como finalidade orientar, instruir ou ordenar o leitor a re-
alizar uma determinada ação. Esse tipo é utilizado em textos 
que apresentam comandos, instruções ou regras, e é bastante 
comum em manuais de instruções, receitas culinárias, editais de 
concursos e regulamentos.

Características principais:
– Uso de verbos no modo imperativo: O uso de verbos 

como “faça”, “coloque”, “misture” é frequente, indicando instru-
ções claras e diretas.

– Frases curtas e objetivas: O texto é conciso e vai direto ao 
ponto, facilitando a compreensão do leitor.

– Linguagem clara e prática: Evita ambiguidades e busca a 
eficiência na comunicação.

– Exemplos de uso: Receitas de culinária, manuais de instru-
ções, leis, regulamentos e bulas de remédio.

Exemplo prático: “Misture a farinha e o fermento em uma ti-
gela. Adicione o leite aos poucos, mexendo bem para não formar 
grumos. Cozinhe em fogo baixo até engrossar.”

Tipo Textual Expositivo
O tipo textual expositivo tem a função de expor, informar 

ou explicar um tema, fato ou conceito ao leitor de forma clara 
e objetiva, sem a intenção de convencer ou influenciar. É comu-
mente utilizado em textos que têm como objetivo transmitir co-
nhecimento, como artigos acadêmicos, enciclopédias, resumos, 
verbetes e reportagens informativas.

Características principais:
– Organização lógica: O texto geralmente é estruturado com 

introdução, desenvolvimento e conclusão, apresentando o tema 
de maneira ordenada.

– Linguagem clara e objetiva: Não há subjetividade ou opi-
niões pessoais; o foco é fornecer informações de forma neutra.

– Presença de exemplos, definições e explicações: Para faci-
litar a compreensão do leitor, o autor utiliza recursos que ajudam 
a esclarecer o tema.

– Exemplos de uso: Textos didáticos, verbetes de dicionário, 
palestras, conferências e resumos.
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Exemplo prático: “A água é uma substância composta por 
dois átomos de hidrogênio e um de oxigênio (H2O). Ela é essen-
cial para a vida e cobre cerca de 71% da superfície do planeta.”

Tipo Textual Dissertativo-Argumentativo
O tipo dissertativo-argumentativo é um dos mais cobrados 

em provas e concursos públicos. Seu objetivo é discutir um tema, 
apresentar um ponto de vista e convencer o leitor de uma de-
terminada opinião ou tese. Para isso, o texto utiliza argumentos 
sólidos e bem estruturados, com exemplos, dados e referências 
que reforçam a posição defendida.

Características principais:
– Estrutura bem definida: Composto por introdução (apre-

sentação da tese), desenvolvimento (apresentação dos argumen-
tos) e conclusão (reforço da tese ou proposta de solução).

– Uso de recursos argumentativos: Inclui citações, exem-
plos, comparações, dados estatísticos e contra-argumentos para 
fundamentar a tese.

– Linguagem formal e objetiva: O texto deve ser claro, coe-
rente e evitar gírias ou expressões coloquiais.

– Exemplos de uso: Redações de concursos, artigos de opi-
nião, editoriais, ensaios e monografias.

Exemplo prático: “A educação é a chave para o desenvolvi-
mento de um país. Investir em escolas e formação de professores 
é fundamental para garantir um futuro próspero, pois é através 
do conhecimento que se forma uma sociedade consciente e pre-
parada para os desafios do mundo moderno.”

Tipo Textual Narrativo
O tipo textual narrativo conta uma história, real ou fictícia, 

envolvendo personagens, acontecimentos, tempo e espaço. É 
muito utilizado em textos literários, mas também pode aparecer 
em relatos de experiências, anedotas, notícias e biografias.

Características principais:
– Presença de enredo: A narrativa possui uma sequência de 

eventos que formam a trama da história.
– Elementos essenciais: Envolve personagens, tempo (quan-

do a história acontece), espaço (onde ocorre), narrador (quem 
conta a história) e conflito (problema ou situação a ser resolvida).

– Uso de verbos no passado: O tempo verbal predominante 
é o pretérito, pois as ações narradas geralmente já ocorreram.

– Exemplos de uso: Contos, romances, crônicas, lendas e 
notícias.

Exemplo prático: “João sempre sonhou em ser piloto. Desde 
criança, colecionava aviõezinhos de papel e passava horas ima-
ginando-se voando pelo céu. Um dia, decidiu que era hora de 
transformar seu sonho em realidade e se inscreveu em uma es-
cola de aviação.”

Relação Entre os Tipos Textuais e os Gêneros Textuais
Enquanto os tipos textuais representam a estrutura e o pro-

pósito de um texto, os gêneros textuais são as diversas formas 
que esses tipos assumem na prática. Por exemplo, um tipo nar-
rativo pode aparecer em gêneros como conto, novela, fábula 
ou notícia. Compreender essas diferenças é essencial para res-

ponder questões de interpretação de texto em provas e para a 
produção de redações que atendam às exigências de concursos 
públicos.

A análise dos tipos textuais oferece uma base sólida para 
entender a organização e a intenção comunicativa de qualquer 
texto. Ao reconhecer os elementos que caracterizam cada tipo, 
o leitor e o escritor se tornam capazes de interpretar e produzir 
textos com maior eficiência e precisão, habilidades indispensá-
veis para quem se prepara para provas e concursos.

— Gêneros Textuais: Conceito e Exemplos
Os gêneros textuais são formas concretas e específicas de 

comunicação que se manifestam a partir dos tipos textuais, 
adaptando-se às variadas situações de interação e necessidades 
sociais. Ao contrário dos tipos textuais, que são modelos mais 
abstratos e fixos, os gêneros textuais são mais diversificados, 
dinâmicos e abrangem uma vasta gama de possibilidades que 
atendem a diferentes finalidades comunicativas. Eles refletem o 
modo como as pessoas se comunicam em situações do cotidiano, 
podendo variar de acordo com o contexto, o meio de circulação, 
a intenção do emissor e as expectativas do receptor.

Conceito de Gêneros Textuais
Os gêneros textuais representam as diversas formas que 

os textos assumem para atender às demandas da comunicação 
em diferentes contextos. Eles surgem a partir da combinação 
das características dos tipos textuais, resultando em produções 
que cumprem funções comunicativas específicas, como infor-
mar, convencer, instruir, divertir, relatar, entre outras. Por isso, 
os gêneros textuais são múltiplos e estão em constante trans-
formação, acompanhando as mudanças culturais, tecnológicas e 
sociais.

Ao longo do tempo, surgem novos gêneros e outros se trans-
formam ou desaparecem, adaptando-se aos avanços tecnoló-
gicos e aos novos meios de comunicação. Por exemplo, com o 
surgimento da internet, novos gêneros textuais, como e-mails, 
blogs, postagens em redes sociais e mensagens de WhatsApp, 
passaram a fazer parte do nosso cotidiano, refletindo as mudan-
ças na maneira como nos comunicamos.

Características dos Gêneros Textuais
– Variabilidade e adaptabilidade: Os gêneros textuais são 

variados e se adaptam a diferentes situações comunicativas, po-
dendo surgir novos gêneros ou modificações nos já existentes.

– Função social: Cada gênero textual cumpre uma função 
social, seja informar, persuadir, instruir, divertir ou expressar sen-
timentos.

– Estrutura e linguagem específicas: Embora sejam flexíveis, 
os gêneros possuem características estruturais e linguísticas pró-
prias que os identificam, como o formato, o estilo e o vocabulá-
rio.

– Contexto e intencionalidade: A escolha de um gênero 
textual depende do contexto de comunicação e da intenção do 
emissor, ou seja, do objetivo que se quer alcançar com o texto.
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RACIOCÍNIO LÓGICO NUMÉRICO: RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS ENVOLVENDO NÚMEROS REAIS

O conjunto dos números reais, representado por R, é a fusão do conjunto dos números racionais com o conjunto dos números 
irracionais. Vale ressaltar que o conjunto dos números racionais é a combinação dos conjuntos dos números naturais e inteiros. 
Podemos afirmar que entre quaisquer dois números reais há uma infinidade de outros números. 

R = Q ∪ I, sendo Q ∩ I = Ø ( Se um número real é racional, não irracional, e vice-versa).

Entre os conjuntos números reais, temos:
R*= {x ∈ R│x ≠ 0}: conjunto dos números reais não-nulos.
R+ = {x ∈ R│x ≥ 0}: conjunto dos números reais não-negativos.
R*

+ = {x ∈ R│x > 0}: conjunto dos números reais positivos.
R- = {x ∈ R│x ≤ 0}: conjunto dos números reais não-positivos.
R*

- = {x ∈ R│x < 0}: conjunto dos números reais negativos.

Valem todas as propriedades anteriormente discutidas nos conjuntos anteriores, incluindo os conceitos de módulo, números 
opostos e números inversos (quando aplicável).

A representação dos números reais permite estabelecer uma relação de ordem entre eles. Os números reais positivos são 
maiores que zero, enquanto os negativos são menores. Expressamos a relação de ordem da seguinte maneira: Dados dois números 
reais, a e b, 

a ≤ b ↔ b – a ≥ 0
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Operações com números Reais
Operando com as aproximações, obtemos uma sequência de intervalos fixos que determinam um número real. Assim, vamos 

abordar as operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. 

Intervalos reais
O conjunto dos números reais possui subconjuntos chamados intervalos, determinados por meio de desigualdades. Dados os 

números a e b, com a < b, temos os seguintes intervalos: 
– Bolinha aberta: representa o intervalo aberto (excluindo o número), utilizando os símbolos:

> ; <  ou  ] ; [

– Bolinha fechada: representa o intervalo fechado (incluindo o número), utilizando os símbolos: 
≥ ; ≤  ou  [ ; ]

Podemos utilizar ( ) no lugar dos [ ] para indicar as extremidades abertas dos intervalos:
[a, b[ = (a, b);
]a, b] = (a, b];
]a, b[ = (a, b).

a) Em algumas situações, é necessário registrar numericamente variações de valores em sentidos opostos, ou seja, maiores ou 
acima de zero (positivos), como as medidas de temperatura ou valores em débito ou em haver, etc. Esses números, que se estendem 
indefinidamente tanto para o lado direito (positivos) quanto para o lado esquerdo (negativos), são chamados números relativos.

b) O valor absoluto de um número relativo é o valor numérico desse número sem levar em consideração o sinal.
c) O valor simétrico de um número é o mesmo numeral, diferindo apenas no sinal.

— Operações com Números Relativos

Adição e Subtração de Números Relativos
a) Quando os numerais possuem o mesmo sinal, adicione os valores absolutos e conserve o sinal.
b) Se os numerais têm sinais diferentes, subtraia o numeral de menor valor e atribua o sinal do numeral de maior valor.

Multiplicação e Divisão de Números Relativos
a) Se dois números relativos têm o mesmo sinal, o produto e o quociente são sempre positivos.
b) Se os números relativos têm sinais diferentes, o produto e o quociente são sempre negativos.

Resolução de problemas:
1. Na figura abaixo, o ponto que melhor representa a diferença  na reta dos números reais é:
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(A) P.
(B) Q.
(C) R.
(D) S.

Resolução: 

Resposta: A.

2. Considere m um número real menor que 20 e avalie as 
afirmações I, II e III:

I- (20 – m) é um número menor que 20.
II- (20 m) é um número maior que 20.
III- (20 m) é um número menor que 20.

É correto afirmar que:
A) I, II e III são verdadeiras.
B) apenas I e II são verdadeiras.
C) I, II e III são falsas.
D) apenas II e III são falsas.

Resolução: 
I. Falso, pois m é Real e pode ser negativo.
II. Falso, pois m é Real e pode ser negativo.
III. Falso, pois m é Real e pode ser positivo.
Resposta: C. 

3. (Câmara Municipal de São José dos Campos/SP – Analis-
ta Técnico Legislativo – Designer Gráfico – VUNESP) Em um con-
domínio, a caixa d’água do bloco A contém 10 000 litros a mais 
de água do que a caixa d’água do bloco B. Foram transferidos 2 
000 litros de água da caixa d’água do bloco A para a do bloco B, 
ficando o bloco A com o dobro de água armazenada em relação 
ao bloco B. Após a transferência, a diferença das reservas de água 
entre as caixas dos blocos A e B, em litros, vale

(A) 4 000.
(B) 4 500.
(C) 5 000.
(D) 5 500.
(E) 6 000.

Resolução:
A = B + 10000    ( I )
Transferidos: A – 2000 = 2.B , ou seja,  A = 2.B + 2000    ( II )
Substituindo a equação ( II ) na equação ( I ), temos:
2.B + 2000 = B + 10000
2.B – B = 10000 – 2000
B = 8000 litros (no início)
Assim, A = 8000 + 10000 = 18000 litros (no início)
Portanto, após a transferência, fica:
A’ = 18000 – 2000 = 16000 litros
B’ = 8000 + 2000 = 10000 litros
Por fim, a diferença é de : 16000 – 10000 = 6000 litros
Resposta: E.

4. (IFNMG – Matemática - Gestão de Concursos) Uma linha 
de produção monta um equipamento em oito etapas bem defi-
nidas, sendo que cada etapa gasta exatamente 5 minutos em sua 
tarefa. O supervisor percebe, cinco horas e trinta e cinco minutos 
depois do início do funcionamento, que a linha parou de fun-
cionar. Como a linha monta apenas um equipamento em cada 
processo de oito etapas, podemos afirmar que o problema foi 
na etapa:

(A) 2
(B) 3 
(C) 5 
(D) 7

Resolução:
Um equipamento leva 8.5 = 40 minutos para ser montado.
5h35 = 60.5 + 35 = 335 minutos
335min : 40min = 8 equipamentos + 15 minutos (resto)
15min : 5min = 3 etapas
Logo o problema ocorreu na etapa 3.
Resposta: B

5. (VUNESP - 2019 - Câmara de Serrana - SP - Técnico Le-
gislativo) Carlos e Denise depositaram valores distintos em uma 
aplicação, totalizando R$ 12 mil. Ao resgatarem o valor aplica-
do, o rendimento de Carlos correspondeu a um décimo do valor 
que ele aplicou, e Denise obteve rendimento de nove décimos 
do rendimento obtido por Carlos. Se o rendimento do valor total 
aplicado foi de R$ 1.425,00, então o valor aplicado por Carlos foi 
de

Alternativas
(A) R$ 7.200,00.
(B) R$ 7.300,00
(C) R$ 7.400,00.
(D) R$ 7.500,00.
(E) R$ 7.600,00.

Resolução:
Usando 10 como base:

Aplicação de Carlos foi 10
Aplicação de Denise foi 9

10 + 9 = 19
1.425 / 19 = 75
75 x 10 = 750 <--- Lucro de Carlos

Como o lucro é um décimo do valor aplicado:
750 x 10 = 7.500 <--- Valor aplicado por Carlos
Resposta: D.

6. (Câmara Municipal de São José dos Campos/SP – Analis-
ta Técnico Legislativo – Designer Gráfico – VUNESP) Na biblio-
teca de um instituto de física, para cada 2 livros de matemática, 
existem 3 de física. Se o total de livros dessas duas disciplinas na 
biblioteca é igual a 1 095, o número de livros de física excede o 
número de livros de matemática em

(A) 219.
(B) 405.
(C) 622.
(D) 812.
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(E) 1 015.

Resolução:
M/F = 2/3, ou seja,   3.M = 2.F    ( I )

M + F = 1095 , ou seja,   M = 1095 – F    ( II )
Vamos substituir a equação ( II ) na equação ( I ):
3 . (1095 – F) = 2.F
3285 – 3.F = 2.F
5.F = 3285
F = 3285 / 5
F = 657 (física)
Assim: M = 1095 - 657 = 438 (matemática)
A diferença é: 657 – 438 = 219
Resposta: A.

7. (CEFET – Auxiliar em Administração – CESGRANRIO) Caio 
é 15 cm mais alto do que Pedro. Pedro é 6 cm mais baixo que 
João. João é 7 cm mais alto do que Felipe. Qual é, em cm, a dife-
rença entre as alturas de Caio e de Felipe?

(A) 1
(B) 2
(C) 9
(D) 14
(E) 16

Resolução:
Caio = Pedro + 15cm
Pedro = João – 6cm
João = Felipe + 7cm  , ou seja:  Felipe = João – 7
Caio – Felipe = ?
Pedro + 15 – (João – 7) = 
João – 6 + 15 – João + 7 = 16
Resposta: E.

MÚLTIPLOS E DIVISORES

Os conceitos de múltiplos e divisores de um número natural 
podem ser estendidos para o conjunto dos números inteiros1. Ao 
abordar múltiplos e divisores, estamos nos referindo a conjuntos 
numéricos que satisfazem certas condições. Múltiplos são obtidos 
pela multiplicação por números inteiros, enquanto divisores são 
números pelos quais um determinado número é divisível.

Esses conceitos conduzem a subconjuntos dos números 
inteiros, pois os elementos dos conjuntos de múltiplos e divisores 
pertencem ao conjunto dos números inteiros. Para compreender 
o que são números primos, é fundamental ter uma compreensão 
sólida do conceito de divisores.

MÚLTIPLOS DE UM NÚMERO
Sejam a e b dois números inteiros conhecidos, o número a 

é múltiplo de b se, e somente se, existir um número inteiro k 
tal que a=b⋅k. Portanto, o conjunto dos múltiplos de a é obtido 
multiplicando a por todos os números inteiros, e os resultados 
dessas multiplicações são os múltiplos de a.

1  https://brasilescola.uol.com.br/matematica/multiplos-divisores.
htm

Por exemplo, podemos listar os 12 primeiros múltiplos 
de 2 da seguinte maneira, multiplicando o número 2 pelos 12 
primeiros números inteiros: 2⋅1,2⋅2,2⋅3,…,2⋅12

Isso resulta nos seguintes múltiplos de 2: 2,4,6,…,24
2 · 1 = 2
2 · 2 = 4
2 · 3 = 6
2 · 4 = 8
2 · 5 = 10
2 · 6 = 12
2 · 7 = 14
2 · 8 = 16
2 · 9 = 18
2 · 10 = 20
2 · 11 = 22
2 · 12 = 24

Portanto, os múltiplos de 2 são:
M(2) = {2, 4, 6, 8, 10, 12, 14, 16, 18, 20, 22, 24}

Observe que listamos somente os 12 primeiros números, 
mas poderíamos ter listado quantos fossem necessários, pois 
a lista de múltiplos é gerada pela multiplicação do número por 
todos os inteiros. Assim, o conjunto dos múltiplos é infinito.

Para verificar se um número é múltiplo de outro, é necessário 
encontrar um número inteiro de forma que a multiplicação 
entre eles resulte no primeiro número. Em outras palavras, a é 
múltiplo de b se existir um número inteiro k tal que a=b⋅k. Veja 
os exemplos:

– O número 49 é múltiplo de 7, pois existe número inteiro 
que, multiplicado por 7, resulta em 49. 49 = 7 · 7

– O número 324 é múltiplo de 3, pois existe número inteiro 
que, multiplicado por 3, resulta em 324.

324 = 3 · 108

– O número 523 não é múltiplo de 2, pois não existe número 
inteiro que, multiplicado por 2, resulte em 523.

523 = 2 · ?”

Múltiplos de 4
Como observamos, para identificar os múltiplos do número 

4, é necessário multiplicar o 4 por números inteiros. Portanto: 
4 · 1 = 4
4 · 2 = 8
4 · 3 = 12
4 · 4 = 16
4 · 5 = 20
4 · 6 = 24
4 · 7 = 28
4 · 8 = 32
4 · 9 = 36
4 · 10 = 40
4 · 11 = 44
4 · 12 = 48

...
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA: MODALIDADES DE PROCES-
SAMENTO

O estudo das modalidades de processamento em infor-
mática é essencial para a compreensão do funcionamento dos 
sistemas computacionais. Em concursos públicos, questões rela-
cionadas a esse tema frequentemente aparecem em provas de 
diversas bancas, como FCC, Vunesp e FGV. Entender as diferen-
ças, vantagens e desvantagens de cada modalidade permite que 
o candidato analise cenários computacionais e escolha a melhor 
solução de processamento.

Modalidades de Processamento:

• Processamento em Lote
O processamento em lote (ou batch processing) é uma mo-

dalidade em que os dados são acumulados e processados em um 
momento específico, sem interação direta do usuário durante a 
execução. Esse método é amplamente utilizado em tarefas que 
não requerem resultados imediatos.

Funcionamento
– Dados são agrupados em lotes com características seme-

lhantes.
– Esses lotes são processados em horários predeterminados 

ou quando o sistema está menos ocupado.
– Exemplos: geração de folhas de pagamento, relatórios fi-

nanceiros e processamento de transações bancárias.

Vantagens
– Eficiência no uso de recursos, pois o processamento é pla-

nejado.
– Boa performance para tarefas repetitivas e previsíveis.
– Redução de custos operacionais, especialmente em siste-

mas antigos.

Desvantagens
– Não atende a tarefas que exigem resposta imediata.
– Alterações no lote durante o processamento podem ser 

compli– cadas.
O tempo de espera pode ser longo.

Exemplo Prático
Processamento de dados em grandes empresas, como ope-

radoras de telefonia, que acumulam informações dos clientes 
durante o dia e processam tudo de madrugada.

• Processamento em Tempo Real
O processamento em tempo real é caracterizado pela capa-

cidade de o sistema responder rapidamente a eventos externos, 
geralmente em questão de milissegundos. É ideal para sistemas 
críticos que não podem tolerar atrasos.

Características Principais
– Operação contínua com resposta imediata.
– Utilizado em sistemas que requerem alta disponibilidade 

e baixa latência.

Diferenças em Relação ao Processamento em Lote
Enquanto o processamento em lote trabalha com grandes 

volumes de dados em períodos específicos, o processamento em 
tempo real reage a eventos conforme eles ocorrem.

Aplicações Comuns
– Controle de tráfego aéreo.
– Sistemas de monitoramento médico.
– Plataformas de negociação em bolsas de valores.

Exemplo Prático
Um sistema de alarme que reage instantaneamente à detec-

ção de um intruso.

• Processamento Online
O processamento online é utilizado para operações que 

necessitam de interação imediata com o sistema, mas que não 
exigem a mesma velocidade do tempo real. Ele é amplamente 
empregado em atividades cotidianas que envolvem acesso a sis-
temas informatizados.

Definição e Funcionamento
– Envolve o acesso direto a bancos de dados e sistemas em 

rede.
– Permite a interação contínua do usuário com o sistema.

Exemplos no Cotidiano
– Internet banking.
– Compras online.
– Atualização de informações em sistemas de ERP (Enterpri-

se Resource Planning).

Comparação com Outras Modalidades
Difere do processamento em lote pela capacidade de inte-

ração direta e do processamento em tempo real pela menor exi-
gência de resposta imediata.
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• Processamento Distribuído
O processamento distribuído utiliza múltiplos computadores 

para executar tarefas de forma coordenada. Ele é amplamente 
usado em sistemas que lidam com grandes volumes de dados ou 
que requerem alta disponibilidade.

Conceito Básico
– Os dados e tarefas são divididos entre diferentes máquinas 

conectadas por uma rede.
– Cada máquina executa uma parte do trabalho e, no final, 

os resultados são consolidados.

Benefícios
– Escalabilidade: é fácil adicionar mais máquinas ao sistema.
– Alta disponibilidade: se um nó falhar, o sistema pode con-

tinuar funcionando.

Desafios
– Coordenação entre máquinas pode ser complexa.
– Depende de uma boa infraestrutura de rede.

Exemplo em Sistemas Modernos
Plataformas de streaming, como Netflix, que distribuem o 

processamento de vídeos entre servidores em diferentes locais.

• Processamento Paralelo
O processamento paralelo envolve a execução simultânea 

de múltiplas partes de uma tarefa, geralmente em um único 
computador com múltiplos processadores ou núcleos.

Funcionamento
– Divisão de uma tarefa em partes menores que são proces-

sadas simultaneamente.
– Requer hardware e software projetados para esse tipo de 

operação.

Uso em Contextos de Alta Demanda
– Simulações científicas.
– Análise de Big Data.
– Computação gráfica e jogos.

Diferenças Entre Processamento Paralelo e Distribuído
– No processamento paralelo, as tarefas são executadas em 

um único sistema com múltiplos núcleos.
– No processamento distribuído, as tarefas são divididas en-

tre sistemas diferentes conectados por uma rede.

Comparação Geral das Modalidades
A tabela a seguir resume as principais diferenças entre as 

modalidades de processamento:

Modalidade
 Inte-
ração 
Direta

 Tempo de 
Resposta  Exemplo de Uso

Processamento 
em Lote  Não  Longo

 Geração de 
folha de paga-

mento

Processamento 
em Tempo Real  Não  Imediato  Controle de 

tráfego aéreo

Processamento 
Online  Sim  Moderado  Compras online

Processamento 
Distribuído  Não  Variável  Plataformas de 

streaming

Processamento 
Paralelo  Não  Rápido  Simulações 

científicas

ORGANIZAÇÃO E ARQUITETURA DE COMPUTADORES: 
CONCEITOS, TIPOS, CARACTERÍSTICAS, COMPONENTES 
DE HARDWARE E FUNCIONAMENTO, PRINCIPAIS PERI-
FÉRICOS E DISPOSITIVOS DE ENTRADA E SAÍDA, UNIDA-
DES DE ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA, CONEXÃO E 
CONECTORES, OPERAÇÃO

O hardware são as partes físicas de um computador. Isso 
inclui a Unidade Central de Processamento (CPU), unidades de 
armazenamento, placas mãe, placas de vídeo, memória, etc.. 
Outras partes extras chamados componentes ou dispositivos 
periféricos incluem o mouse, impressoras, modems, scanners, 
câmeras, etc. 

Para que todos esses componentes sejam usados apropria-
damente dentro de um computador, é necessário que a funcio-
nalidade de cada um dos componentes seja traduzida para algo 
prático. Surge então a função do sistema operacional, que faz o 
intermédio desses componentes até sua função final, como, por 
exemplo, processar os cálculos na CPU que resultam em uma 
imagem no monitor, processar os sons de um arquivo MP3 e 
mandar para a placa de som do seu computador, etc. Dentro do 
sistema operacional você ainda terá os programas, que dão fun-
cionalidades diferentes ao computador. 

— Gabinete 
Também conhecido como torre ou caixa, é a estrutura que 

abriga os componentes principais de um computador, como a 
placa-mãe, processador, memória RAM, e outros dispositivos 
internos. Serve para proteger e organizar esses componentes, 
além de facilitar a ventilação.

Gabinete
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— Processador ou CPU (Unidade de Processamento Cen-
tral)

É o cérebro de um computador. É a base sobre a qual é cons-
truída a estrutura de um computador. Uma CPU funciona, basi-
camente, como uma calculadora. Os programas enviam cálculos 
para o CPU, que tem um sistema próprio de “fila” para fazer os 
cálculos mais importantes primeiro, e separar também os cál-
culos entre os núcleos de um computador. O resultado desses 
cálculos é traduzido em uma ação concreta, como por exemplo, 
aplicar uma edição em uma imagem, escrever um texto e as le-
tras aparecerem no monitor do PC, etc. A velocidade de um pro-
cessador está relacionada à velocidade com que a CPU é capaz 
de fazer os cálculos. 

CPU

— Cooler
Quando cada parte de um computador realiza uma tarefa, 

elas usam eletricidade. Essa eletricidade usada tem como uma 
consequência a geração de calor, que deve ser dissipado para 
que o computador continue funcionando sem problemas e sem 
engasgos no desempenho. Os coolers e ventoinhas são respon-
sáveis por promover uma circulação de ar dentro da case do CPU. 
Essa circulação de ar provoca uma troca de temperatura entre o 
processador e o ar que ali está passando. Essa troca de tempe-
ratura provoca o resfriamento dos componentes do computador, 
mantendo seu funcionamento intacto e prolongando a vida útil 
das peças.

Cooler

— Placa-mãe
Se o CPU é o cérebro de um computador, a placa-mãe é o 

esqueleto. A placa mãe é responsável por organizar a distribui-
ção dos cálculos para o CPU, conectando todos os outros com-
ponentes externos e internos ao processador. Ela também é res-
ponsável por enviar os resultados dos cálculos para seus devidos 
destinos. Uma placa mãe pode ser on-board, ou seja, com com-
ponentes como placas de som e placas de vídeo fazendo parte 
da própria placa mãe, ou off-board, com todos os componentes 
sendo conectados a ela. 

Placa-mãe

— Fonte 
A fonte de alimentação é o componente que fornece ener-

gia elétrica para o computador. Ela converte a corrente alternada 
(AC) da tomada em corrente contínua (DC) que pode ser usada 
pelos componentes internos do computador.

Fonte 
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— Placas de vídeo
São dispositivos responsáveis por renderizar as imagens para 

serem exibidas no monitor. Elas processam dados gráficos e os 
convertem em sinais visuais, sendo essenciais para jogos, edição 
de vídeo e outras aplicações gráficas intensivas.

Placa de vídeo 

— Memória RAM
Random Access Memory ou Memória de Acesso Randômico 

é uma memória volátil e rápida que armazena temporariamente 
os dados dos programas que estão em execução no computador. 
Ela perde o conteúdo quando o computador é desligado.

Memória RAM

— Memória ROM
Read Only Memory ou Memória Somente de Leitura é uma 

memória não volátil que armazena permanentemente as instru-
ções básicas para o funcionamento do computador, como o BIOS 
(Basic Input/Output System ou Sistema Básico de Entrada/Saída). 
Ela não perde o conteúdo quando o computador é desligado.

— Memória cache
Esta é uma memória muito rápida e pequena que armazena 

temporariamente os dados mais usados pelo processador, para 
acelerar o seu desempenho. Ela pode ser interna (dentro do pro-
cessador) ou externa (entre o processador e a memória RAM).

— Barramentos
Os barramentos são componentes críticos em computado-

res que facilitam a comunicação entre diferentes partes do siste-
ma, como a CPU, a memória e os dispositivos periféricos. Eles são 
canais de comunicação que suportam a transferência de dados. 
Existem vários tipos de barramentos, incluindo:

 – Barramento de Dados: Transmite dados entre a CPU, 
a memória e outros componentes.

 – Barramento de Endereço: Determina o local de me-
mória a partir do qual os dados devem ser lidos ou para o qual 
devem ser escritos.

 – Barramento de Controle: Carrega sinais de controle 
que dirigem as operações de outros componentes.

— Periféricos de entrada, saída e armazenamento
São dispositivos externos que se conectam ao computador 

para adicionar funcionalidades ou capacidades.
São classificados em:
 – Periféricos de entrada: Dispositivos que permitem ao 

usuário inserir dados no computador, como teclados, mouses, 
scanners e microfones.

Periféricos de entrada

 – Periféricos de saída: Dispositivos que permitem ao 
computador transmitir dados para o usuário, como monitores, 
impressoras e alto-falantes.

Periféricos de saída

 – Periféricos de entrada e saída: Dispositivos que po-
dem receber dados do computador e enviar dados para ele, 
como drives de disco, monitores touchscreen e modems.
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL: ART.145 AO ART.162 E ART.170 
AO ART.183

— Da Tributação E Do Orçamento
Para que o Estado alcance seus objetivos em conformidade 

com o que está estabelecido em sua Constituição, é essencial que 
dois de seus setores governamentais operem de maneira inte-
grada: a tributação e o orçamento.

A tributação é a ação exercida pelo “Estado-fisco” sobre os 
bens do indivíduo, seja ele uma pessoa física ou jurídica. Consiste 
na contribuição que o indivíduo faz para que a sociedade como 
um todo possa desfrutar da proteção e dos serviços oferecidos 
pelo Estado. O Código Tributário Nacional define tributo como:

Art. 3˚ “Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em 
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua 
sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante ativi-
dade administrativa plenamente vinculada”.

Conforme o jurista Celso Ribeiro Bastos, “o tributo é uma 
prestação pecuniária que o Estado, ou o ente público autorizado 
por ele, exige dos sujeitos econômicos submetidos à soberania 
territorial”. 

A partir deste conceito e da definição apresentada no CTN, 
é evidente que, de um lado, o Estado necessita de recursos fi-
nanceiros e os obtém dos seus contribuintes, enquanto, do outro 
lado, as pessoas demandam serviços públicos e são compelidas, 
geralmente em dinheiro, a pagar os tributos estabelecidos por 
lei.

Os tributos arrecadados pelo Estado são essenciais para que 
ele possa alcançar os objetivos anteriormente mencionados nes-
te texto. No entanto, isso só se torna viável mediante o contro-
le da arrecadação e o planejamento adequado para a utilização 
desses recursos. É neste ponto que o Orçamento se torna funda-
mental, pois representa um instrumento crucial para o planeja-
mento e execução das finanças públicas.

Desta forma, para Celso Ribeiro Bastos, “o Orçamento é uma 
peça contábil que faz, de uma parte, uma previsão de despesas 
a serem realizadas pelo Estado e, de outra parte, o autoriza a 
efetuar a cobrança, sobretudo de impostos e também de outras 
fontes de recursos”.

Desse modo, a tributação e o orçamento são componentes 
interdependentes que colaboram em conjunto para o funciona-
mento eficaz de um Estado. Para além de uma receita robusta 
e um sistema tributário sólido, é fundamental estabelecer di-
retrizes orçamentárias e metas claras a serem alcançadas. Essa 
integração entre tributação e orçamento permite que o Estado 
direcione de forma eficiente seus recursos para cumprir seus ob-
jetivos e atender às necessidades da sociedade.

- Tributação - Sistema Tributário Nacional
Conforme discutido anteriormente, a tributação é o meca-

nismo pelo qual o Estado, atuando como agente fiscal, demanda 
dos cidadãos uma contribuição financeira, com o intuito de via-
bilizar a capacidade da máquina estatal em fornecer os serviços 
públicos essenciais para uma convivência social digna e segura.

O Sistema Tributário Nacional encontra-se parcialmente 
positivado na Constituição de 1988, no Título VI, Capítulo I, que 
abrange os artigos 145 a 162. Além disso, os artigos 194 e 195 
tratam especificamente das contribuições para a seguridade so-
cial, fornecendo um arcabouço legal abrangente para a tributa-
ção no país.

O conjunto de normas que regulam a cobrança de tributos 
no território nacional vem positivado nos artigos 145, 148 e 149 
da Constituição Federal, sendo detalhado no Código Tributário 
Nacional.

Tanto a Constituição Federal quanto o Código Tributário Na-
cional sistematizam os tributos de acordo com a base econômi-
ca, organizando e distribuindo-os conforme o poder tributário 
atribuído à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios. Isso significa que as competências para instituir e arrecadar 
tributos são definidas de acordo com a esfera de governo, con-
forme estabelecido na legislação. Essa divisão de competências 
visa garantir uma distribuição equilibrada das responsabilidades 
tributárias entre os entes.

A Constituição Federal geralmente não institui tributos di-
retamente, mas sim estabelece a divisão de competências entre 
os diversos entes federativos e autoriza sua instituição de acor-
do com o princípio da reserva legal. O princípio da reserva legal 
implica que a criação e a alteração de tributos devem ocorrer 
por meio de lei, não podendo ser estabelecidas por decretos ou 
normas infralegais.

A exceção ocorre com o imposto extraordinário, o qual pode 
ser estabelecido diretamente pela Constituição Federal em situ-
ações específicas e temporárias, sem necessidade de legislação 
intermediária. Este imposto é destinado a suprir necessidades 
urgentes e excepcionais, e sua aplicação está sujeita a condições 
e limitações estabelecidas pela própria Constituição.

O Sistema Tributário Nacional serve como base para que a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituam 
seus tributos, organizem suas finanças e forneçam aos contri-
buintes as garantias estabelecidas pela Constituição Federal. 

Ele estabelece os princípios e as diretrizes gerais para a tri-
butação no país, incluindo as competências tributárias de cada 
ente federativo, as formas de arrecadação e os direitos e deveres 
dos contribuintes. Essa estruturação é fundamental para a ma-
nutenção da ordem fiscal e para o funcionamento adequado das 
finanças públicas em todos os níveis da federação.
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- Da Classificação de Tributos
A Constituição Federal de 1988, elenca quais são as espécies 

de tributos cabíveis de serem cobradas junto aos seus contribuin-
tes, segundo o Art. 145: 

“A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios pode-
rão instituir os seguintes tributos:

I – impostos;
II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

III – contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas”. 
(CF. 1988)

Além dos mencionados acima, a CFB/88, diz ainda que a 
União poderá, mediante lei complementar e nas hipóteses dos 
incisos I e II, do art. 148, instituir empréstimos compulsórios e, 
nos termos do art. 149 instituir contribuições sociais.

- Dos Impostos
O tributo que se fundamenta no poder fiscal do Estado, sem 

exigência de contraprestação direta ao contribuinte, é conheci-
do como imposto. Este é definido como “a prestação pecuniária 
exigida dos particulares, em caráter definitivo, por autoridade 
pública competente, cuja arrecadação tem por objetivo atender 
às necessidades públicas”. Diferentemente das taxas e das con-
tribuições de melhoria, os impostos não estão vinculados a uma 
contrapartida específica em favor do contribuinte, sendo desti-
nados a financiar as despesas gerais do Estado.

O §1º do artigo 145 da Constituição Federal estabelece que 
os impostos, sempre que possível, devem ter caráter pessoal e 
considerar as condições econômicas do contribuinte. Essa dispo-
sição constitucional visa garantir que a tributação seja mais justa 
e proporcional, levando em conta a capacidade contributiva de 
cada indivíduo ou empresa. 

Dessa forma, os impostos podem ser progressivos, ou seja, 
incidirem de forma mais pesada sobre aqueles com maior capa-
cidade econômica, e podem também contemplar isenções ou 
benefícios fiscais para os contribuintes de menor renda. 

- Das Taxas
O tributo taxa, trata-se de uma prestação pecuniária exigida 

pelo Estado em contrapartida à prestação de um serviço público 
específico, ou em razão do poder de polícia ou a utilização, efe-
tiva ou potencial, de serviços públicos colocados à disposição do 
contribuinte.

 Ao contrário dos impostos, as taxas estão vinculadas a uma 
atividade estatal divisível e específica, proporcionando uma con-
traprestação direta ao contribuinte pelo serviço público recebido 
ou colocado à sua disposição.

Exemplos: taxas de recolhimento de lixo urbano, pedágios 
em rodovias estatais, taxas de iluminação pública, etc.

- Da Contribuição de melhoria
A Contribuição de Melhoria trata-se de um tributo instituído 

pelo Estado em decorrência da valorização de imóveis do contri-
buinte devido a obras públicas realizadas. Quando uma obra pú-
blica causa benefícios, como a valorização de imóveis adjacentes, 
aqueles proprietários que são diretamente beneficiados podem 
ser obrigados a pagar essa contribuição de melhoria. Esta contri-

buição é destinada a custear parte ou totalidade do custo da obra 
pública que resultou na valorização dos imóveis, proporcionando 
assim um retorno financeiro para o poder público pelo aumento 
do valor dos imóveis.

Na verdade, a contribuição de melhoria não está vinculada 
diretamente à realização das obras públicas, mas sim à valoriza-
ção dos imóveis decorrente dessas obras. Se a realização da obra 
pública não resultar em uma valorização dos imóveis beneficia-
dos, não há base para a cobrança da contribuição de melhoria. 

Portanto, a cobrança desse tributo está condicionada à com-
provação da valorização efetiva dos imóveis em decorrência das 
obras públicas realizadas.

- Dos Empréstimos Compulsórios
Esta modalodade de tributo é conhecida como Imposto Ex-

traordinário e está prevista no artigo 148 da Constituição Federal. 
Esse tipo de imposto pode ser instituído pela União, mediante lei 
complementar, para atender despesas extraordinárias decorren-
tes de calamidades públicas, guerras externas ou sua iminência, 
bem como para investimentos públicos de caráter urgente e de 
relevante interesse nacional. 

Trata-se de uma medida excepcional que visa prover recur-
sos adicionais para situações emergenciais ou de extrema ne-
cessidade, podendo ser temporária e aplicada apenas enquanto 
perdurar a situação extraordinária que a justificou.

- Das Contribuições Sociais
Conforme o artigo 149 da Constituição Federal, alguns tri-

butos são instituídos privativamente pela União com destinação 
específica para certas áreas de interesse do poder público. Esses 
tributos podem ser direcionados à coleta de recursos para áreas 
como seguridade social, intervenção no domínio econômico, ou 
para a participação no custeio de sistemas nacionais de prote-
ção e promoção da saúde, assistência social e educação. Eles são 
aplicados tanto na administração direta quanto na indireta, ou 
ainda na atividade de entes que colaboram com a administração.

Além de ser um instrumento de arrecadação, a tributação 
também pode ser utilizada como uma ferramenta para interferir 
na economia privada, influenciando o comportamento dos agen-
tes econômicos e promovendo determinados objetivos econô-
micos e sociais.

 Isso pode ser feito de diversas maneiras, como por meio 
de incentivos fiscais para estimular atividades ou setores espe-
cíficos, através da criação de impostos sobre determinados bens 
para desestimular seu consumo, ou ainda utilizando políticas tri-
butárias para promover o desenvolvimento de determinadas re-
giões. Assim, a tributação pode produzir uma variedade de efei-
tos na economia, indo além da simples arrecadação de recursos 
para o Estado.

– Limitações constitucionais ao poder de tributar
A tributação é uma atividade exercida pelo Estado sobre os 

particulares-contribuintes, mas a Constituição Federal estabele-
ce limites a esse poder de tributar visando proteger os contri-
buintes contra possíveis abusos por parte do Estado.

 Esses limites são fundamentais para garantir a justiça e a 
equidade no sistema tributário, bem como para proteger os di-
reitos individuais dos cidadãos. Dentre os limites estabelecidos 
pela Constituição estão os princípios da legalidade, da anteriori-



DIREITO TRIBUTÁRIO

255
a solução para o seu concurso!

Editora

dade, da irretroatividade, da capacidade contributiva, entre ou-
tros, que regulam a instituição, cobrança e aplicação dos tributos 
no país.

Destes limites podemos distinguir as vedações e os princí-
pios constitucionais tributários.

– Das vedações ao poder de tributar
Tal limitação se sobrepõe absolutamente ao poder tributá-

rio do Estado. Estão consagrados na Constituição Federal nos art. 
150, VI, e 151, II e III.

Notamos com os artigos supracitados que, quando se trata 
dos termos destacados em suas linhas, o Estado fica impedido de 
desempenhar seu papel de agente tributário, são circunstancias 
que buscam seu respaldo no federalismo (art. 1º, caput), no plu-
ralismo político (idem, V), e em determinados direitos individuais 
e coletivos, tais quais, a liberdade intelectual (art. 5º, IV) e a liber-
dade religiosa (idem, VI).

– Princípios Constitucionais Tributários
Os princípios constitucionais tributários exercem uma fun-

ção limitadora do poder tributário do Estado, mas de forma mais 
ampla e flexível do que as normas específicas de limitação. Eles 
estabelecem diretrizes e critérios gerais que devem ser observa-
dos na instituição, cobrança e fiscalização dos tributos, com o ob-
jetivo de garantir a conformidade com os valores fundamentais 
consagrados na Constituição Federal.

Esses princípios, como o da legalidade, da anterioridade, da 
irretroatividade, da capacidade contributiva, entre outros, não 
inviabilizam de forma taxativa a atividade tributária, mas estabe-
lecem parâmetros que podem torná-la inconstitucional caso não 
sejam observados. Eles orientam a atuação do Estado na esfera 
tributária, garantindo a sua conformidade com os princípios fun-
damentais do ordenamento jurídico brasileiro.

Conforme veremos a seguir, é possível distinguir alguns tipos 
de princípios constitucionais tributários. 

– Princípio da Legalidade Tributária
Conhecido como reserva legal tributária, determina que o 

Estado não pode criar ou majorar os tributos, senão por força de 
lei. Fundamenta-se no art. 150, I, que vincula o surgimento ou o 
aumento de um tributo a respectiva lei, e, genericamente, no art. 
5º, II, ao afirmar que “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei” (CF. 1988).

Dessa forma, fica claro que a tributação não pode ocorrer 
de acordo com a vontade do governante, é preciso que haja um 
processo legislativo criando um dispositivo legal que autorize a 
instituição ou amplificação de determinado tributo.

– Princípio da Igualdade Tributária
Este princípio nos remete à ideia de que o “Estado deve dar 

tratamentos iguais para os iguais e desiguais para os desiguais na 
medida de suas desigualdades”, ou seja, o Estado não pode dar 
tratamento diferenciado para contribuintes que se encontram na 
mesma situação.

Esta ideia permeia as ações tributárias da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, conforme podemos 
observar nos artigos da CF, elencados abaixo:

Art. 151. É vedado à União:
I – instituir tributo que não seja uniforme em todo o Território 

Nacional ou que implique distinção ou preferência em relação a 
Estado, ao Distrito Federal ou a município, em detrimento de ou-
tro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a pro-
mover o equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico entre as 
diferentes regiões do País;

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos mu-
nicípios estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de 
qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino.

Deduz-se dos aludidos textos constitucionais que a lei funda-
dora do tributo deverá tratar de forma isonômica todos os seus 
destinatários, de mod0º a observar as peculiaridades e na medi-
da do possível, aplicar o tributo de acordo com as peculiaridades 
dos contribuintes (art. 145, §1º).

– Princípio da Irretroatividade da Lei Tributária
Por este princípio o Estado não pode cobrar tributos em rela-

ção a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei 
instituidora ou que os tenha majorado.

Trata-se de norma imprescindível à garantia da segurança 
jurídica do contribuinte.

– Princípio da Anterioridade Tributária
Visando proteger o contribuinte contra eventuais surpre-

sas, quanto a novos tributos ou valores maiores para aqueles já 
existentes, este princípio proíbe a cobrança de tributos novos ou 
acrescidos, no mesmo exercício financeiro (ano civil, de 1˚ de ja-
neiro a 31 de dezembro) em que seja publicada a respectiva lei.

– Princípio da anterioridade mitigada ou nonagesimal
Tal princípio estabelece que, a lei que os instituir ou aumen-

tar um tributo, deve respeitar um intervalo de tempo de 90 dias, 
no mínimo, antes de entrar em vigor, além de atentar ao fato de 
que a cobrança de um novo tributo, ou a majoração de um já 
existente, só pode ocorrer no exercício financeiro posterior ao da 
lei que o instituiu.

Conforme determina o Art. 150, III, c, da CF, é vedado à 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios cobrar tributos “an-
tes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publica-
da a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na 
alínea b”, que trata do exercício financeiro.

– Princípio da vedação ao confisco
Veda a utilização do poder de tributar estatal com a finalida-

de confiscatória.
Confisco ou confiscação pode ser entendido como o ato do 

poder público de decretação de apreensão, adjudicação ou per-
da de bens pertencentes ao contribuinte, sem a contrapartida de 
justa indenização.

Esta garantia do contribuinte diante do Estado, enquanto 
agente fiscal, está prevista na Constituição Federal, art. 150, IV.

– Princípio da ilimitabilidade do tráfego de pessoas ou bens
Busca evitar que o Estado abuse do poder fiscal, com exces-

siva cobrança de tributos interestaduais ou intermunicipais, para 
limitar a liberdade de deslocamento pessoal e do patrimônio do 
indivíduo.
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Desta forma a CF, por meio do art. 150, V, busca proteger o 
direito de liberdade de locomoção do indivíduo previsto em seu 
art. 5º, XV – “é livre a locomoção no território nacional em tempo 
de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens”.

– Princípio da capacidade contributiva
É o que determina o art. 145, §1º, pois “sempre que possível, 

os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 
capacidade econômica do contribuinte”.

– Princípio da razoabilidade
Exige proporção, justiça e adequação entre os meios utiliza-

dos pelo Poder Público, no exercício de suas competências e os 
objetivos por ela almejados.

Determina que os critérios tributários adotados pelo Estado 
devem ser pautados pela racionalidade e pela coerência, afim de 
quer haja sempre um equilíbrio entre as pretensões e atribuições 
deste, e os direitos e garantias dos contribuintes.

– Princípio da uniformidade
Por este princípio a União fica proibida de instituir tributos 

que não sejam uniformes em todo o território nacional ou que 
implique distinção ou preferência em relação a determinado Es-
tado, ao Distrito Federal ou a Município.

Competência tributária
Segundo a Constituição Federal compete à União, aos Esta-

dos, ao Distrito Federal e aos Municípios, na forma da lei, ins-
tituírem os tributos que entenderem necessários ao interesse 
público.

A esta capacidade peculiar dos entes federados chamamos 
de competência tributária. “Trata-se da capacidade política de 
emitir tributos”.

No texto constitucional as atribuições tributárias estão dis-
postas do artigo 153 ao 156, tendo sido reservada à União uma 
parcela maior da competência tributária, os Estados e os Municí-
pios, todavia, participam do produto da arrecadação de diversos 
impostos federais. Neste contexto é possível observar alguns ti-
pos de competência, dentre os quais se destacam:

 Competência tributária privativa
Diz respeito à competência exclusiva que cada ente federa-

tivo possui para instituir impostos, como podemos observar nos 
artigos 153, 155 e 156, todos da Constituição Federal.

– Competência tributária comum
É o que podemos observar no art. 145, III, da CF, segundo ele 

“a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
instituir os seguintes tributos: (...) contribuição de melhoria, de-
corrente de obras públicas”.

É a competência para instituição de taxas e contribuições de 
melhoria. Recebe o nome de comum em função de que as quatro 
pessoas jurídicas de direito público poderão instituí-las, dentro 
das suas respectivas atribuições.

 Competência tributária especial
Diz respeito à criação de tributos tendo como fato gerador 

uma circunstância excepcional, como é o caso dos empréstimos 
compulsórios, art. 148, I e II, ou quando tiver por objetivo a in-
tervenção econômica, no caso das contribuições sociais, art. 149, 
todos da CF.

Competência tributária residual
Situação prevista pelo constituinte, que permitiu a possibi-

lidade de que novos impostos fossem criados, além daqueles já 
previstos nas competências privativas de União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. É o que observamos no art. 154, I, CF:

“A União poderá instituir: I – mediante lei complementar, 
impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não 
cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo pró-
prios dos discriminados nesta Constituição”.

Competência tributária extraordinária
É aquela referente aos impostos que podem ser criados pela 

União, no caso de guerra ou de sua iminência (art. 154, II, CF).

Impostos da União
A União tem competência privativa para legislar sobre os 

tributos de abrangência nacional e que são estratégicos para os 
interesses da República.

Segundo o art. 153, CF, normalmente a união instituirá os se-
guintes impostos: importação de produtos estrangeiros; expor-
tação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 
renda e proventos de qualquer natureza; produtos industrializa-
dos; operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos 
ou valores mobiliários; propriedade territorial rural; grandes for-
tunas, nos termos de lei complementar.

Excepcionalmente, conforme art. 154, CF, a união, mediante 
lei complementar, poderá instituir impostos que não foram pre-
vistos pelo art. 153, e não tenham fato gerador e base de cálculo 
próprio dos discriminados na CF, e impostos extraordinários no 
caso de guerra ou na iminência desta.

Impostos dos Estados e do Distrito Federal
A Constituição Federal delega aos Estados e ao Distrito Fede-

ral autonomia para estabelecer determinados tributos dentro de 
sua circunscrição.

Tal capacidade está prevista no art. 155, CF, que incumbe a 
estes entes da federação a competência para instituir impostos: 
de transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou di-
reitos; sobre operações relativas à circulação de mercadorias e 
sobre prestações de serviços de transporte interestadual e inter-
municipal e de comunicação, ainda que as operações e as pres-
tações se iniciem no exterior; e sobre a propriedade de veículos 
automotores.

Ao Distrito Federal, nos termos do art. 147, caput, cabe tam-
bém os impostos municipais.

Impostos dos Municípios
Nos termos do art. 156, a Constituição Federal delegou aos 

Municípios a competência para instituir os impostos: sobre pro-
priedade predial e territorial urbana; transmissão inter vivos, a 
qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza 
ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 109 DE 19 DE DEZEMBRO DE 
2014

LEI COMPLEMENTAR Nº 109 DE 19 DE DEZEMBRO DE 
2014

Institui o Código Tributário do Município de Sinop e dá outras 
providências.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a se-
guinte Lei Complementar;

LIVRO I
DAS NORMAS GERAIS

TÍTULO I
DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Código é constituído de 02 (dois) livros, 
com a matéria assim distribuída:

I - LIVRO I - Dispõe sobre as normas gerais de direito tribu-
tário, estabelecidas pela Legislação Federal aplicável aos Muni-
cípios e as de interesse do Município para aplicação de sua Lei 
Tributária e regulamenta o procedimento administrativo fiscal;

II - LIVRO II - Regula a matéria tributária no que compete ao 
Município e toda matéria relativa à receita do Município, consti-
tuída de tributos e rendas.

SEÇÃO II
COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

Art. 2º A atribuição constitucional de competência tributária 
compreende a competência legislativa plena, ressalvadas as limi-
tações contidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual 
e na Lei Orgânica do Município, observado o disposto nesta Lei 
Complementar.

Parágrafo único. Os tributos cuja receita seja distribuída, no 
todo ou em parte, a outras pessoas jurídicas de direito público 
pertencerá à competência legislativa daquela a que tenham sido 
atribuídos.

Art. 3º A competência tributária é indelegável, salvo atribui-
ção das funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de exe-
cutar leis, serviços, atos ou decisões administrativas em matéria 
tributária, conferida por uma pessoa jurídica de direito público 
a outra.

§ 1º A atribuição compreende as garantias e os privilégios 
processuais que competem à pessoa jurídica de direito público 
que a conferir.

§ 2º A atribuição pode ser revogada, a qualquer tempo, por 
ato unilateral da pessoa jurídica de direito público que a tenha 
conferido.

§ 3º Não constitui delegação de competência o cometimen-
to, a pessoas de direito privado, do encargo ou da função de ar-
recadar tributos.

SEÇÃO III
DO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO

Art. 4º A constituição do crédito tributário é efetuada atra-
vés do lançamento tributário nas seguintes modalidades:

I - de ofício;
II - por declaração;
III - por homologação.
Parágrafo único. Aplica-se às modalidades de lançamento às 

normas gerais de direito tributário estabelecidas no Código Tri-
butário Nacional - CTN.

Art. 5º A revisão de lançamento somente poderá ser inicia-
da, enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública Municipal.

SEÇÃO IV
DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E ENCARGOS MORATÓ-

RIOS

Art. 6º Os débitos para com a Fazenda Pública Municipal, de 
qualquer natureza, inclusive fiscais, atuais e futuros, incluídas as 
multas de qualquer espécie, provenientes da impontualidade, 
total ou parcial, nos respectivos pagamentos, assim como todos 
os valores apresentados nesta Lei Complementar, serão atuali-
zados monetariamente de acordo com a variação medida entre 
dezembro de um exercício até novembro do exercício seguinte, 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que venha 
sucedê-lo.

§ 1º Para os fins do disposto no caput deste artigo a Secre-
taria Municipal de Planejamento, Finanças e Orçamento ficará 
autorizada a divulgar o procedimento para a atualização mone-
tária, baseando-se, para o seu cálculo, nas respectivas normas 
regulamentares.

§ 2º A multa de mora incidirá sobre o valor integral do crédi-
to atualizado monetariamente.
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§ 3º Os juros de mora serão calculados à razão de 1% (um 
por cento) ao mês ou fração, sobre o montante do débito atuali-
zado, a partir do dia seguinte ao vencimento do tributo.

§ 4º Institui-se a Unidade de Referência (UR) com o valor de 
R$ 2,05 (dois reais e cinco centavos) que será atualizada anual-
mente no mês de janeiro, conforme disciplinado no caput, sendo 
sua utilização apenas para cálculos e procedimentos internos, in-
clusive atualização de créditos inscritos em dívida ativa, ajuizados 
ou não.

Art. 7º A atualização monetária estabelecida na forma do 
art. 6º aplicar-se-à, inclusive, aos débitos cuja cobrança esteja 
suspensa por medida administrativa ou judicial, salvo se o sujeito 
passivo houver depositado, em moeda, a importância questio-
nada.

§ 1º Na hipótese de depósito parcial, far-se-á a atualização 
da parcela não depositada.

§ 2º O depósito elide, ainda, a aplicação da multa morató-
ria, dos juros, ou de ambos, desde que o mesmo seja efetuado 
antes do prazo fixado para a incidência da multa, dos juros, ou 
de ambos.

Art. 8º O valor do depósito, se devolvido por terem sido jul-
gados procedentes, será atualizado monetariamente em conso-
nância com a disposição do art. 6º, quando o depósito for reali-
zado na esfera administrativa.

Art. 9º A falta de pagamento de qualquer tributo previsto 
nesta Lei Complementar, nos vencimentos fixados nos avisos de 
lançamento ou através de regulamento, exceto quando expressa-
mente determinado de forma diversa, sujeitará o sujeito passivo 
ou o responsável:

I - se o pagamento ocorrer em até 120 (cento e vinte dias) 
de seu vencimento, multa moratória de 0,0834 % (zero vírgula 
zero oito três quatro por cento) ao dia, sobre o valor do tributo 
devido, incidindo inclusive sobre a atualização monetária que for 
aplicada;

II - se o pagamento ocorrer após 120 (cento e vinte dias) de 
seu vencimento, multa moratória de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do tributo devido, incidindo, inclusive sobre a atualização 
monetária que for aplicada;

III - a cobrança de juros moratórios à razão 1% (um por cen-
to) ao mês, incidentes sobre o valor do débito atualizado mone-
tariamente, a partir do dia seguinte ao do vencimento.

§ 1º A multa prevista nos incisos I e II deste artigo será aplica-
da, sem prejuízo de pagamento do imposto devido.

§ 2º Inscrita ou ajuizada a dívida, serão devidas ainda, cus-
tas, honorários e demais despesas, na forma da legislação.

§ 3º Entende-se por valor originário o que corresponda ao 
débito decorrente de tributo, excluindo a atualização monetária, 
juros e multa de mora.

Art. 10 A atualização incidirá sobre os créditos fiscais de-
correntes de tributos ou penalidades não liquidados, na data de 
seus vencimentos.

Art. 11 As multas, incidentes sobre os créditos tributários 
vencidos e não pagos, serão calculadas em função dos tributos 
atualizados.

Parágrafo único. As multas devidas, não proporcionais ao va-
lor do tributo, serão também atualizadas.

Art. 12 A cobrança dos débitos inscritos na Dívida Ativa far- 
se-á com os acréscimos previstos no art. 9º da seguinte forma:

I - quando amigável, os acréscimos serão apurados até a data 
do pagamento à Fazenda Pública;

II - quando judicial, os acréscimos serão “contados” até a 
data do efetivo pagamento ou depósito em Juízo, à disposição da 
Fazenda Pública Municipal.

SEÇÃO V
DAS MODALIDADES DE EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBU-

TÁRIO

Art. 13 Extinguem o crédito tributário:
I - o pagamento;
II - a compensação;
III - remissão;
IV - a prescrição e a decadência;
V - a conversão de depósito em renda;
VI - o pagamento antecipado e a homologação do lançamen-

to;
VII - a consignação em pagamento;
VIII - a decisão administrativa irreformável, assim entendida 

a definitiva na órbita administrativa, que não mais possa ser ob-
jeto de ação anulatória;

IX - a decisão judicial passada em julgado;
X - a dação em pagamento de bens imóveis, na forma e con-

dições estabelecidas em Lei.
Parágrafo único. A forma de extinção do crédito tributário é 

subordinada às normas gerais de Direito Tributário disciplinadas 
no Código Tributário Nacional - CTN.

Art. 14 Fica a Secretaria Municipal de Planejamento, Finan-
ças e Orçamento autorizada a efetuar a compensação de créditos 
tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, 
do sujeito passivo contra a Fazenda Pública, através de proce-
dimento administrativo, nas condições e sob as garantias que 
estipular em regulamento, sem prejuízo das demais disposições 
aplicáveis dispostas nesta Lei Complementar.

§ 1º Todo procedimento administrativo de compensação 
deverá ser acompanhado de planilha de cálculo elaborada pelo 
departamento contábil competente e de exposição de motivos, 
para fins de auditoria interna ou externa.

§ 2º Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, o seu mon-
tante será apurado com redução correspondente ao juro de 1% 
(um por cento) ao mês ou fração, pelo tempo que decorrer entre 
a data da compensação e a do vencimento.

§ 3º É vedada a compensação mediante o aproveitamento 
de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, 
antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.

Art. 15 O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 
tributário extingue-se após 05 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extin-
gue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, 
contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do cré-
dito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento.

Art. 16 A ação para a cobrança do crédito tributário pres-
creve em 05 (cinco) anos, contados da data da sua constituição 
definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:



LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL

419
a solução para o seu concurso!

Editora

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução 
fiscal;

II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o de-

vedor;
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial que 

importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

SEÇÃO VI
DAS MODALIDADES DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRI-

BUTÁRIO

Art. 17 Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
I - moratória;
II - o depósito do seu montante integral;
III - as reclamações e os recursos, nos termos dos artigos re-

gulados por esta Lei Complementar;
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segu-

rança;
V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, 

em outras espécies de ação judicial;
VI - o parcelamento.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o 

cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obriga-
ção principal cujo crédito seja suspenso, ou dela consequentes.

SEÇÃO VII
DO PARCELAMENTO

Art. 18 Os créditos tributários, regularmente constituídos, 
poderão ser pagos parceladamente na forma e no prazo que o 
Poder Executivo estabelecer em regulamento. 

Art. 19 Nos casos em que qualquer tributo municipal for 
pago parceladamente seu valor será corrigido monetariamente.

Art. 20 Após o vencimento, os débitos das parcelas sujeitar-
-se- ão à atualização monetária e demais acréscimos legais.

Art. 21 O atraso do pagamento de 03 (três) parcelas, conse-
cutivas ou não, por mais de 30 (trinta) dias corridos, cancela o 
benefício, ficando o contribuinte sujeito à quitação total do dé-
bito, passando a incidir sobre o saldo da dívida, multa, juros e 
atualização monetária, a partir do seu inadimplemento.

SEÇÃO VIII
DAS MODALIDADES DE EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBU-

TÁRIO

Art. 22 A anistia abrange exclusivamente as infrações co-
metidas anteriormente à vigência da Lei que a concede, não se 
aplicando:

I - aos atos qualificados em Lei como crimes ou contraven-
ções e aos que, mesmo sem essa qualificação, sejam praticados 
com dolo, fraude ou simulação pelo sujeito passivo ou por tercei-
ro em benefício daquele;

II - salvo disposição em contrário, às infrações resultantes de 
conluio entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas.

Art. 23 A anistia pode ser concedida:
I - em caráter geral;
II - limitadamente:
a) às infrações da legislação relativa a determinado tributo;

b) às infrações punidas com penalidades pecuniárias até 
determinado montante, conjugadas ou não com penalidades de 
outra natureza;

c) a determinada região do território da entidade tributante, 
em função de condições a ela peculiares;

d) sob condição do pagamento de tributo no prazo fixado 
pela Lei que a conceder, ou cuja fixação seja atribuída pela mes-
ma Lei à autoridade administrativa.

Art. 24 A anistia, quando não concedida em caráter geral, é 
efetivada, em cada caso, por despacho da autoridade adminis-
trativa, em requerimento com a qual o interessado faça prova do 
preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos 
previstos em Lei para sua concessão.

§ 1º O despacho referido neste artigo não gera direito ad-
quirido, aplicando-se, quando cabível, o disposto no art. 155 do 
Código Tributário Nacional - CTN.

§ 2º A forma de exclusão do crédito tributário é subordinada 
às normas gerais de direito tributário disciplinadas no Código Tri-
butário Nacional - CTN.

CAPÍTULO II
DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

SEÇÃO I
DA INSCRIÇÃO E DO CADASTRO FISCAL

Art. 25 Toda pessoa física ou jurídica, de direito público ou 
privado, deverá promover sua inscrição no Cadastro de Con-
tribuintes de quaisquer dos tributos municipais, para cada um 
de seus estabelecimentos, seja matriz, filial, sucursal, agência, 
depósito, escritório inclusive de contato, show room, posto de 
atendimento de qualquer natureza, endereço de correspondên-
cia, endereço de terceiro onde atua economicamente, ainda que 
temporariamente, inclusive condomínio edilício, obra de cons-
trução civil ou qualquer outra, independente da denominação 
que vier a ser adotada, mesmo que isenta ou imune de tributos, 
de acordo com as formalidades fixadas em regulamento.

§ 1º O contribuinte, de que trata o caput, que estiver ope-
rando de forma irregular ao disposto nesta Lei Complementar, 
terá o prazo compreendido de 48 hs (quarenta e oito horas) à 05 
(cinco) dias, contados da data da notificação, para regularizar sua 
situação junto ao Cadastro Municipal.

§ 2º Aplica-se ao disposto neste artigo, quando cabível, as 
disposições do art. 127 do Código Tributário Nacional - CTN.

TÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I
DA DÍVIDA ATIVA

Art. 26 Constitui dívida ativa tributária do Município, os cré-
ditos fiscais, provenientes de impostos, taxas, contribuições de 
melhoria e multas tributárias de qualquer natureza, atualizado 
conforme o disposto no art. 6º, e com os acréscimos moratórios 
do art. 9º, regularmente inscrito na repartição administrativa 
competente, depois de esgotado o prazo fixado para pagamento, 
pela legislação tributária ou por decisão final proferida em pro-
cesso regular.
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§ 1º Sobre o débito fiscal inscrito continuarão a incidir a atu-
alização monetária e os encargos moratórios previstos nos arti-
gos 6º e 9º desta Lei Complementar.

§ 2º Como medida prévia ou preparatória ao ajuizamento 
da ação judicial, à administração tributária é lícita promover a 
cobrança extrajudicial da dívida ativa, sem prejuízo do disposto 
no art. 286 desta Lei Complementar.

Art. 27 A dívida ativa regularmente inscrita goza da presun-
ção de certeza e liquidez e tem efeito de prova pré-constituída.

§ 1º A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode 
ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de 
terceiro a quem a aproveite.

§ 2º A fluência de juros de mora e a atualização monetária, 
conforme o disposto nos artigos 6º e 9º, não exclui a liquidez do 
crédito.

§ 3º Considera-se regular a dívida ativa inscrita após proce-
dimento administrativo da autoridade responsável pela aferição 
da regularidade da constituição do crédito tributário e de sua 
exigibilidade.

§ 4º A dívida ativa será apurada e inscrita na Procuradoria 
Jurídica do Município, a quem compete ajuizar a cobrança judi-
cial da dívida.

Art. 28 O termo de inscrição da dívida ativa conterá obriga-
toriamente:

I - o nome do devedor, dos corresponsáveis e, sempre que 
conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a 
forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos 
em Lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual 
da dívida;

IV - a indicação, quando for o caso, de estar a dívida sujeita à 
atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal 
e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição no Registro de Dívida Ati-
va;

VI - o número do processo administrativo ou do auto de in-
fração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 1º A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elemen-
tos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade 
competente.

§ 2º As dívidas relativas ao mesmo devedor, desde que co-
nexas ou consequentes, poderão ser englobadas na mesma cer-
tidão.

§ 3º O termo de inscrição e a certidão de dívida ativa pode-
rão ser preparados e numerados por processo manual, mecânico 
ou eletrônico.

Art. 29 A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no 
artigo anterior, ou o erro a eles relativo, são causas de nulidade 
da inscrição e do processo de cobrança dela decorrente, mas a 
nulidade poderá ser sanada até a decisão de primeira instância, 
mediante substituição da certidão nula, devolvido ao sujeito pas-
sivo, acusado ou interessado o prazo para defesa, que somente 
poderá versar sobre a parte modificada.

Art. 30 A cobrança da dívida tributária do Município será 
procedida:

I - por via amigável, quando processada pelos órgãos admi-
nistrativos competentes;

II - por via judicial, quando processada pelos órgãos judici-
ários.

Parágrafo único. As vias a que se refere este artigo são in-
dependentes uma da outra, podendo a Administração Pública, 
quando o interesse da Fazenda Pública Municipal assim o exigir, 
providenciar imediatamente a cobrança judicial da dívida, mes-
mo que não tenha dado início ao procedimento amigável.

Art. 31 A inscrição do crédito da Fazenda Pública Municipal 
far-se-á com as cautelas previstas no Capítulo I do Título II do 
Livro I.

CAPÍTULO II
DA CERTIDÃO NEGATIVA

Art. 32 A prova da quitação de determinado tributo será fei-
ta por certidão negativa, expedida à vista de requerimento do 
interessado, que contenha todas as informações necessárias à 
identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio 
ou atividade, e indique o período a que se refere o pedido.

Art. 33. A certidão negativa será sempre expedida nos ter-
mos em que tenha sido requerida, tendo prazo de validade de 30 
(trinta) dias e será disponibilizada gratuitamente online. 

Art. 34 A expedição de certidão negativa não exclui o direito 
de a Administração Pública, a qualquer tempo, constituir os cré-
ditos tributários que venham ser apurados após a sua emissão.

Art. 35 Terá os mesmos efeitos de certidão negativa, a cer-
tidão positiva, com efeito, de negativa, aquela que consigne a 
existência de créditos tributários não vencidos, em curso de co-
brança executiva, em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja 
exigibilidade esteja suspensa, nos termos da legislação vigente.

TÍTULO III
DO PROCEDIMENTO TRIBUTÁRIO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 36 Este título regula as disposições gerais do procedi-
mento tributário, as medidas preliminares, os atos iniciais da 
exigência do crédito tributário do Município decorrentes de im-
postos, taxas, contribuição de melhoria, penalidades e demais 
acréscimos, a consulta, o processo administrativo tributário e a 
responsabilidade dos agentes fiscais.

Art. 37 A Administração Pública Municipal poderá promover, 
de ofício, inscrição, alterações de dados cadastrais ou cancela-
mento da inscrição, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis.

SEÇÃO I
DA CIÊNCIA DOS ATOS E DECISÕES

Art. 38 A ciência dos atos e decisões far-se-á:
I - no Auto de Infração ou Notificação para recolhimento de 

débito verificado mediante entrega de uma via, contra recibo do 
interessado, em seu domicílio tributário, ou onde se encontrar;

II - no processo ou expediente, mediante assinatura do in-
teressado;

III - pessoalmente, ou a representante, mandatário ou pre-
posto, mediante recibo datado e assinado, ou com menção da 
circunstância de que houve impossibilidade ou recusa de assi-
natura;
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ATOS ADMINISTRATIVOS: CONCEITO, ATRIBUTOS, ELE-
MENTOS E CLASSIFICAÇÃO; VINCULAÇÃO E DISCRICIO-
NARIEDADE;ANULAÇÃO E CONVALIDAÇÃO; EXTINÇÃO 
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS

Conceito
Hely Lopes Meirelles conceitua ato administrativo como 

sendo “toda manifestação unilateral de vontade da Administração 
Pública que, agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato 
adquirir, resguardar, transferir, modificar, extinguir e declarar 
direitos, ou impor obrigações aos administrados ou a si própria”.

Já Maria Sylvia Zanella Di Pietro explana esse tema, como: 
“a declaração do Estado ou de quem o represente, que produz 
efeitos jurídicos imediatos, com observância da lei, sob regime 
jurídico de direito público e sujeita a controle pelo Poder 
Judiciário”.

O renomado, Celso Antônio Bandeira de Mello, por sua vez, 
explica o conceito de ato administrativo de duas formas. São elas:

A) Primeira: em sentido amplo, na qual há a predominância 
de atos gerais e abstratos. Exemplos: os contratos administrativos 
e os regulamentos. 

No sentido amplo, de acordo com o mencionado autor, 
o ato administrativo pode, ainda, ser considerado como a 
“declaração do Estado (ou de quem lhe faça as vezes – como, 
por exemplo, um concessionário de serviço público), no exercício 
de prerrogativas públicas, manifestada mediante providências 
jurídicas complementares da lei a título de lhe dar cumprimento, 
e sujeitas a controle de legitimidade por órgão jurisdicional”. 

B) Segunda: em sentido estrito, no qual acrescenta à 
definição anterior, os atributos da unilateralidade e da concreção. 
Desta forma, no entendimento estrito de ato administrativo por 
ele exposta, ficam excluídos os atos convencionais, como os 
contratos, por exemplo, bem como os atos abstratos.

Embora haja ausência de uniformidade doutrinária, a 
partir da análise lúcida do tópico anterior, acoplada aos estudos 
dos conceitos retro apresentados, é possível extrair alguns 
elementos fundamentais para a definição dos conceitos do ato 
administrativo.

De antemão, é importante observar que, embora o exercício 
da função administrativa consista na atividade típica do Poder 
Executivo, os Poderes Legislativo e Judiciário, praticam esta função 
de forma atípica, vindo a praticar, também, atos administrativos. 
Exemplo: ao realizar concursos públicos, os três Poderes devem 
nomear os aprovados, promovendo licitações e fornecendo 
benefícios legais aos servidores, dentre outras atividades. 
Acontece que em todas essas atividades, a função administrativa 
estará sendo exercida que, mesmo sendo função típica, mas, 
recordemos, não é função exclusiva do Poder Executivo.

Denota-se também, que nem todo ato praticado no exercício 
da função administrativa é ato administrativo, isso por que em 
inúmeras situações, o Poder Público pratica atos de caráter 
privado, desvestindo-se das prerrogativas que conformam 
o regime jurídico de direito público e assemelhando-se aos 
particulares. Exemplo: a emissão de um cheque pelo Estado, 
uma vez que a referida providência deve ser disciplinada 
exclusivamente por normas de direito privado e não público.

Há de se desvencilhar ainda que o ato administrativo pode 
ser praticado não apenas pelo Estado, mas também por aquele 
que o represente. Exemplo: os órgãos da Administração Direta, 
bem como, os entes da Administração Indireta e particulares, 
como acontece com as permissionárias e com as concessionárias 
de serviços públicos.

Destaca-se, finalmente, que o ato administrativo por não 
apresentar caráter de definitividade, está sujeito a controle 
por órgão jurisdicional. Em obediência a essas diretrizes, 
compreendemos que ato administrativo é a manifestação 
unilateral de vontade proveniente de entidade arremetida em 
prerrogativas estatais amparadas pelos atributos provenientes 
do regime jurídico de direito público, destinadas à produção de 
efeitos jurídicos e sujeitos a controle judicial específico.

Em suma, temos: 

Ato Administrativo: é a manifestação unilateral de vontade 
proveniente de entidade arremetida em prerrogativas estatais 
amparadas pelos atributos provenientes do regime jurídico de 
direito público, destinadas à produção de efeitos jurídicos e 
sujeitos a controle judicial específico.

Atos administrativos em sentido amplo

Atos de Direito Privado

Atos materiais

Atos de opinião, conhecimento, juízo ou valor

Atos políticos

Contratos

Atos normativos

Atos normativos em sentido estrito e propriamente ditos

Requisitos
A lei da Ação Popular, Lei nº 4.717/1965, aponta a existência 

de cinco requisitos do ato administrativo. São eles: competência, 
finalidade, forma, motivo e objeto. É importante esclarecer que 
a falta ou o defeito desses elementos pode resultar.
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De acordo com o a gravidade do caso em consideração, 
em simples irregularidade com possibilidade de ser sanada, 
invalidando o ato do ato, ou até mesmo o tornando inexistente.

No condizente à competência, no sentido jurídico, esta 
palavra designa a prerrogativa de poder e autorização de alguém 
que está legalmente autorizado a fazer algo. Da mesma maneira, 
qualquer pessoa, ainda que possua capacidade e excelente 
rendimento para fazer algo, mas não alçada legal para tal, deve 
ser considerada incompetente em termos jurídicos para executar 
tal tarefa.

Pensamento idêntico é válido para os órgãos e entidades 
públicas, de forma que, por exemplo, a Agência Nacional de Aviação 
Civil (ANAC) não possui competência para conferir o passaporte e 
liberar a entrada de um estrangeiro no Brasil, tendo em vista que o 
controle de imigração brasileiro é atividade exclusiva e privativa da 
Polícia Federal.

Nesse sentido, podemos conceituar competência como 
sendo o acoplado de atribuições designadas pelo ordenamento 
jurídico às pessoas jurídicas, órgãos e agentes públicos, com o 
fito de facilitar o desempenho de suas atividades.

A competência possui como fundamento do seu instituto 
a divisão do trabalho com ampla necessidade de distribuição 
do conjunto das tarefas entre os agentes públicos. Desta 
forma, a distribuição de competências possibilita a organização 
administrativa do Poder Público, definindo quais as tarefas 
cabíveis a cada pessoa política, órgão ou agente.

Relativo à competência com aplicação de multa por infração 
à legislação do imposto de renda, dentre as pessoas políticas, 
a União é a competente para instituir, fiscalizar e arrecadar o 
imposto e também para estabelecer as respectivas infrações e 
penalidades. Já em relação à instituição do tributo e cominação 
de penalidades, que é de competência do legislativo, dentre 
os Órgãos Constitucionais da União, o Órgão que possui tal 
competência, é o Congresso Nacional no que condizente à 
fiscalização e aplicação das respectivas penalidades.

Em relação às fontes, temos as competências primária e 
secundária. Vejamos a definição de cada uma delas nos tópicos 
abaixo:

a) Competência primária: quando a competência é 
estabelecida pela lei ou pela Constituição Federal.

b) Competência Secundária: a competência vem expressa 
em normas de organização, editadas pelos órgãos de competência 
primária, uma vez que é produto de um ato derivado de um 
órgão ou agente que possui competência primária.

Entretanto, a distribuição de competência não ocorre de 
forma aleatória, de forma que sempre haverá um critério lógico 
informando a distribuição de competências, como a matéria, o 
território, a hierarquia e o tempo. Exemplo disso, concernente ao 
critério da matéria, é a criação do Ministério da Saúde.

 Em relação ao critério territorial, a criação de 
Superintendências Regionais da Polícia Federal e, ainda, pelo 
critério da hierarquia, a criação do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais (CARF), órgão julgador de recursos contra as 
decisões das Delegacias da Receita Federal de Julgamento criação 
da Comissão Nacional da Verdade que trabalham na investigação 
de violações graves de Direitos Humanos nos períodos entre 
18.09.1946 e 05.10.1988, que resulta na combinação dos 
critérios da matéria e do tempo.

A competência possui como características:
a) Exercício obrigatório: pelos órgãos e agentes públicos, 

uma vez que se trata de um poder-dever de ambos. 
b) Irrenunciável ou inderrogável: isso ocorre, seja pela 

vontade da Administração, ou mesmo por acordo com terceiros, 
uma vez que é estabelecida em decorrência do interesse público. 
Exemplo: diante de um excessivo aumento da ocorrência de 
crimes graves e da sua diminuição de pessoal, uma delegacia de 
polícia não poderá jamais optar por não mais registrar boletins 
de ocorrência relativos a crimes considerados menos graves.

c) Intransferível:  não pode ser objeto de transação ou 
acordo com o fulcro de ser repassada a responsabilidade a outra 
pessoa. Frise-se que a delegação de competência não provoca 
a transferência de sua titularidade, porém, autoriza o exercício 
de determinadas atribuições não exclusivas da autoridade 
delegante, que poderá, conforme critérios próprios e a qualquer 
tempo, revogar a delegação.

d) Imodificável: não admite ser modificada por ato do 
agente, quando fixada pela lei ou pela Constituição, uma vez que 
somente estas normas poderão alterá-la.

e) Imprescritível:  o agente continua competente, mesmo 
que não tenha sido utilizada por muito tempo.

f) Improrrogável:  com exceção de disposição expressa 
prevista em lei, o agente incompetente não passa a ser 
competente pelo mero fato de ter praticado o ato ou, ainda, 
de ter sido o primeiro a tomar conhecimento dos fatos que 
implicariam a motivação de sua prática.

Cabem dentro dos critérios de competência a delegação e a 
avocação, que podem ser definidas da seguinte forma:

a) Delegação de competência: trata-se do fenômeno por 
intermédio do qual um órgão administrativo ou um agente 
público delega a outros órgãos ou agentes públicos a tarefa 
de executar parte das funções que lhes foram atribuídas. Em 
geral, a delegação é transferida para órgão ou agente de plano 
hierárquico inferior. No entanto, a doutrina contemporânea 
considera, quando justificadamente necessário, a admissão da 
delegação fora da linha hierárquica.

Considera-se ainda que o ato de delegação não suprime a 
atribuição da autoridade delegante, que continua competente 
para o exercício das funções cumulativamente com a autoridade 
a que foi delegada a função. Entretanto, cada agente público, na 
prática de atos com fulcro nos poderes que lhe foram atribuídos, 
agirá sempre em nome próprio e, respectivamente irá responder 
por seus atos. 

Por todas as decisões que tomar. Do mesmo modo, 
adotando cautelas parecidas, a autoridade delegante da ação 
também poderá revogar a qualquer tempo a delegação realizada 
anteriormente. Desta maneira, a regra geral é a possibilidade de 
delegação de competências, só deixando esta de ser possível se 
houver quaisquer impedimentos legais vigentes.

É importante conhecer a respeito da delegação de 
competência o disposto na Lei 9.784/1999, Lei do Processo 
Administrativo Federal, que tendo tal norma aplicada somente 
no âmbito federal, incorporou grande parte da orientação 
doutrinária existente, dispondo em seus arts. 11 a 14: 
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Art. 11 A competência é irrenunciável e se exerce pelos ór-
gãos administrativos a que foi atribuída como própria, salvo os 
casos de delegação e avocação legalmente admitidos.

Art. 12 Um órgão administrativo e seu titular poderão, se 
não houver impedimento legal, delegar parte da sua competên-
cia a outros órgãos ou titulares, ainda que estes não lhe sejam 
hierarquicamente subordinados, quando for conveniente, em ra-
zão de circunstâncias de índole técnica, social, econômica, jurídi-
ca ou territorial.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à 
delegação de competência dos órgãos colegiados aos respectivos 
presidentes.

Art. 13 Não podem ser objeto de delegação:
I - a edição de atos de caráter normativo;
II - a decisão de recursos administrativos;
III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou au-

toridade.
Art. 14 O ato de delegação e sua revogação deverão ser pu-

blicados no meio oficial.
§ 1ºO ato de delegação especificará as matérias e poderes 

transferidos, os limites da atuação do delegado, a duração e os 
objetivos da delegação e o recurso cabível, podendo conter res-
salva de exercício da atribuição delegada.

§ 2º O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela 
autoridade delegante.

§ 3º As decisões adotadas por delegação devem mencionar 
explicitamente esta qualidade e considerar-se-ão editadas pelo 
delegado.

Convém registrar que a delegação é ato discricionário, que 
leva em conta para sua prática circunstâncias de índole técnica, 
social, econômica, jurídica ou territorial, bem como é ato 
revogável a qualquer tempo pela autoridade delegante, sendo 
que o ato de delegação bem como a sua revogação deverão ser 
expressamente publicados no meio oficial, especificando em seu 
ato as matérias e poderes delegados, os parâmetros de limites da 
atuação do delegado, o recurso cabível,  a duração e os objetivos 
da delegação. 

Importante ressaltar:
Súmula 510 do STF: Praticado o ato por autoridade, no 

exercício de competência delegada, contra ela cabe o mandado 
de segurança ou a medida judicial.

Com fundamento nessa orientação, o STF decidiu no 
julgamento do MS 24.732 MC/DF, que o foro da autoridade 
delegante não poderá ser transmitido de forma alguma à 
autoridade delegada. Desta forma, tendo sido o ato praticado 
pela autoridade delegada, todas e quaisquer medidas judiciais 
propostas contra este ato deverão respeitar o respectivo foro da 
autoridade delegada.

Seguindo temos:
a) Avocação: trata-se do fenômeno contrário ao da 

delegação e se resume na possibilidade de o superior hierárquico 
trazer para si de forma temporária o devido exercício de 
competências legalmente estabelecidas para órgãos ou agentes 
hierarquicamente inferiores. Diferentemente da delegação, não 
cabe avocação fora da linha de hierarquia, posto que a utilização 
do instituto é dependente de poder de vigilância e controle nas 
relações hierarquizadas.

Vejamos a diferença entre a avocação com revogação de 
delegação: 

– Na avocação, sendo sua providência de forma excepcional 
e temporária, nos termos do art. 15 da Lei 9.787/1999, a 
competência é de forma originária e advém do órgão ou agente 
subordinado, sendo que de forma temporária, passa a ser 
exercida pelo órgão ou autoridade avocante. 

– Já na revogação de delegação, anteriormente, a 
competência já era de forma original da autoridade ou órgão 
delegante, que achou por conveniência e oportunidade revogar 
o ato de delegação, voltando, por conseguinte a exercer suas 
atribuições legais por cunho de mão própria.

Finalmente, adverte-se que, apesar de ser um dever 
ser exercido com autocontrole, o poder originário de avocar 
competência também se constitui em regra na Administração 
Pública, uma vez que é inerente à organização hierárquica como 
um todo. Entretanto, conforme a doutrina de forma geral, o órgão 
superior não pode avocar a competência do órgão subordinado 
em se tratando de competências exclusivas do órgão ou de 
agentes inferiores atribuídas por lei. Exemplo: Secretário de 
Segurança Pública, mesmo estando alguns degraus hierárquicos 
acima de todos os Delegados da Polícia Civil, não poderá jamais 
avocar para si a competência para presidir determinado inquérito 
policial, tendo em vista que esta competência é exclusiva dos 
titulares desses cargos.

Não convém encerrar esse tópico acerca da competência 
sem mencionarmos a respeito dos vícios de competência que 
é conceituado como o sofrimento de algum defeito em razão de 
problemas com a competência do agente que o pratica que se 
subdivide em:

a) Excesso de poder:  acontece quando o agente que pratica 
o ato acaba por exceder os limites de sua competência, agindo 
além das providências que poderia adotar no caso concreto, 
vindo a praticar abuso de poder. O vício de excesso de poder nem 
sempre poderá resultar em anulação do ato administrativo, tendo 
em vista que em algumas situações será possível convalidar o ato 
defeituoso.

b) Usurpação de função: ocorre quando uma pessoa exerce 
atribuições próprias de um agente público, sem que tenha esse 
atributo ou competência. Exemplo: uma pessoa que celebra 
casamentos civis fingindo ser titular do cargo de juiz.

c) Função de fato: ocorre quando a pessoa que pratica o 
ato está irregularmente investida no cargo, emprego ou função 
pública ou ainda que, mesmo devidamente investida, existe 
qualquer tipo de impedimento jurídico para a prática do ato 
naquele momento. Na função de fato, o agente pratica o ato 
num contexto que tem toda a aparência de legalidade. Por esse 
motivo, em decorrência da teoria da aparência, desde que haja 
boa-fé do administrado, esta deve ser respeitada, devendo, por 
conseguinte, ser considerados válidos os atos, como se fossem 
praticados pelo funcionário de fato.
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Em suma, temos:

VÍCIOS DE COMPETÊNCIA

Excesso de poder Em determinadas situações 
é possível a convalidação

Usurpação de função Ato inexistente

Função de fato Ato válido, se houver boa-fé 
do administrado

ABUSO DE AUTORIDADE

Excesso de poder Vício de competência

Desvio de poder Desvio de finalidade

Relativo à finalidade, denota-se que a finalidade pública é 
uma das características do princípio da impessoalidade. Nesse 
diapasão, a Administração não pode atuar com o objetivo de 
beneficiar ou prejudicar determinadas pessoas, tendo em vista 
que seu comportamento deverá sempre ser norteado pela busca 
do interesse público. Além disso, existe determinada finalidade 
típica para cada tipo de ato administrativo.

Assim sendo, identifica-se no ato administrativo duas 
espécies de finalidade pública. São elas:

a) Geral ou mediata: consiste na satisfação do interesse 
público considerado de forma geral.

b) Pública específica ou imediata: é o resultado específico 
previsto na lei, que deve ser alcançado com a prática de 
determinado ato. 

Está relacionada ao atributo da tipicidade, por meio do qual 
a lei dispõe uma finalidade a ser alcançada para cada espécie de 
ato.

Destaca-se que o descumprimento de qualquer dessas 
finalidades, seja geral ou específica, resulta no vício denominado 
desvio de poder ou desvio de finalidade. O desvio de poder é 
vício que não pode ser sanado, e por esse motivo, não pode ser 
convalidado.

A Lei de Ação Popular, Lei 4.717/1965 em seu art. 2º, 
parágrafo único, alínea e, estabelece que “o desvio de finalidade 
se verifica quando o agente pratica o ato visando a fim diverso 
daquele previsto, explícita ou implicitamente, na regra de 
competência”. Destaque-se que por via de regra legal atributiva 
de competência estatui de forma explícita ou implicitamente, os 
fins que devem ser seguidos e obedecidos pelo agente público. 
Caso o ato venha a ser praticado visando a fins diversos, verificar-
se-á a presença do vício de finalidade.

O desvio de finalidade, segundo grandes doutrinadores, se 
verifica em duas hipóteses. São elas:

a) o ato é formalmente praticado com finalidade diversa 
da prevista por lei. Exemplo:  remover um funcionário com o 
objetivo de punição.  

b) ocorre quando o ato, mesmo formalmente editado com 
a finalidade legal, possui, na prática, o foco de atender a fim de 
interesse particular da autoridade. Exemplo: com o objetivo de 
perseguir inimigo, ocorre a desapropriação de imóvel alegando 
interesse público. 

Em resumo, temos:

Finalidade Pública Específica ou Imediata e Geral ou 
Mediata

Desvio de finalidade ou 
desvio de poder

Ato praticado com finalidade 
diversa da prevista em Lei.

e Ato praticado formalmente 
com finalidade prevista em Lei, 
porém, visando a atender a fins 

pessoais de autoridade.

Concernente à forma, averígua-se na doutrina duas formas 
distintas de definição como requisito do ato administrativo. São elas:

A) De caráter mais restrito, demonstrando que a forma é o 
modo de exteriorização do ato administrativo. 

B) Considera a forma de natureza mais ampla, incluindo 
no conceito de forma apenas o modo de exteriorização do ato, 
bem como todas as formalidades que devem ser destacadas e 
observadas no seu curso de formação.

Ambas as acepções estão meramente corretas, cuidando-
se simplesmente de modos diferentes de examinar a questão, 
sendo que a primeira analisa a forma do ato administrativo 
sob o aspecto exterior do ato já formado e a segunda, analisa a 
dinâmica da formação do ato administrativo.

Via de regra, no Direito Privado, o que prevalece é a liberdade 
de forma do ato jurídico, ao passo que no Direito Público, a regra 
é o formalismo moderado. O ato administrativo não precisa ser 
revestido de formas rígidas e solenes, mas é imprescindível que 
ele seja escrito. Ainda assim, tal exigência, não é absoluta, tendo 
em vista que em alguns casos, via de regra, o agente público 
tem a possibilidade de se manifestar de outra forma, como 
acontece nas ordens verbais transmitidas de forma emergencial 
aos subordinados, ou, ainda, por exemplo, quando um agente 
de trânsito transmite orientações para os condutores de veículos 
através de silvos e gestos. 

Pondera-se ainda, que o ato administrativo é denominado 
vício de forma quando é enviado ou emitido sem a obediência à 
forma e sem cumprimento das formalidades previstas em lei. Via 
de regra, considera-se plenamente possível a convalidação do 
ato administrativo que contenha vício de forma. No entanto, tal 
convalidação não será possível nos casos em que a lei estabelecer 
que a forma é requisito primordial à validade do ato.

Devemos explanar também que a motivação declarada e 
escrita dos motivos que possibilitaram a prática do ato, quando 
for de caráter obrigatório, integra a própria forma do ato. Desta 
maneira, quando for obrigatória, a ausência de motivação enseja 
vício de forma, mas não vício de motivo.

Porém, de forma diferente, sendo o motivo declinado pela 
autoridade e comprovadamente ilícito ou falso, o vício consistirá 
no elemento motivo.

Motivo
O motivo diz respeito aos pressupostos de fato e de direito 

que estabelecem ou autorizam a edição do ato administrativo. 
Quando a autoridade administrativa não tem margem 

para decidir a respeito da conveniência e oportunidade para 
editar o ato administrativo, diz-se que este é ato vinculado. No 
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CÓDIGO CIVIL: ART. 966 AO ART. 1.195

O códex traz a seguinte definição de empresário (art. 966, 
CC): 

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissio-
nalmente atividade econômica organizada para a produção ou a 
circulação de bens ou de serviços.

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce 
profissão intelectual, de natureza científica, literária ou artística, 
ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se o 
exercício da profissão constituir elemento de empresa.

O empresário, para que exerça atividade econômica, deve 
ser civilmente capaz e não pode ser legalmente impedido 
do exercício (art. 972, CC). Não pode, por exemplo, exercer 
atividade como empresário aquele que for menor incapaz ou 
ocupar cargo público sobre o qual recaia alguma determinação 
de impedimento. 

Faz-se possível, por sua vez, o menor incapaz figurar como 
empresário sob representação ou assistência, bem como integrar 
em sociedade empresária, sob as seguintes circunstâncias:

Art. 974. Poderá o incapaz, por meio de representante ou 
devidamente assistido, continuar a empresa antes exercida por 
ele enquanto capaz, por seus pais ou pelo autor de herança.

§ 1º Nos casos deste artigo, precederá autorização judicial, 
após exame das circunstâncias e dos riscos da empresa, bem como 
da conveniência em continuá-la, podendo a autorização ser revo-
gada pelo juiz, ouvidos os pais, tutores ou representantes legais 
do menor ou do interdito, sem prejuízo dos direitos adquiridos por 
terceiros.

§ 2º Não ficam sujeitos ao resultado da empresa os bens que 
o incapaz já possuía, ao tempo da sucessão ou da interdição, des-
de que estranhos ao acervo daquela, devendo tais fatos constar 
do alvará que conceder a autorização.

§ 3º O Registro Público de Empresas Mercantis a cargo 
das Juntas Comerciais deverá registrar contratos ou alterações 
contratuais de sociedade que envolva sócio incapaz, desde 
que atendidos, de forma conjunta, os seguintes pressupostos: 
(Incluído pela Lei nº 12.399, de 2011)

I – o sócio incapaz não pode exercer a administração da 
sociedade; (Incluído pela Lei nº 12.399, de 2011)

II – o capital social deve ser totalmente integralizado; 
(Incluído pela Lei nº 12.399, de 2011)

III – o sócio relativamente incapaz deve ser assistido e 
o absolutamente incapaz deve ser representado por seus 
representantes legais. (Incluído pela Lei nº 12.399, de 2011)

Antes de iniciar seu exercício comercial, deverá o empresário 
realizar seu registro junto ao Registro Público de Empresas 
Mercantis, observando os seguintes critérios: 

Art. 968. A inscrição do empresário far-se-á mediante reque-
rimento que contenha:

I - o seu nome, nacionalidade, domicílio, estado civil e, se ca-
sado, o regime de bens;

II - a firma, com a respectiva assinatura autógrafa que pode-
rá ser substituída pela assinatura autenticada com certificação 
digital ou meio equivalente que comprove a sua autenticidade, 
ressalvado o disposto no inciso I do § 1o do art. 4o da Lei Comple-
mentar no 123, de 14 de dezembro de 2006; (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 147, de 2014)

III - o capital;
IV - o objeto e a sede da empresa.

A obrigatoriedade dos incisos I e II pode ser dispensada nas 
hipóteses de inscrição do microempreendedor individual, com 
base nos ditames do art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006. 

Se eventualmente o empresário admitir sócios, poderá fazer 
a conversão de seu registro para sociedade empresária, frente à 
Junta Comercial, à luz do art. 1.113, do CC. 

Caso o empresário proceda à abertura de outra agência ou 
filial, deverá registrá-la junto ao Registro Público de Empresas 
Mercantis da respectiva sede (art. 969, CC).

No que diz respeito à atividade rural, o Código pontua:

Art. 971. O empresário, cuja atividade rural constitua 
sua principal profissão, pode, observadas as formalidades de 
que tratam o art. 968 e seus parágrafos, requerer inscrição no 
Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede, caso 
em que, depois de inscrito, ficará equiparado, para todos os 
efeitos, ao empresário sujeito a registro.

Um ponto importante é quanto ao empresário que celebra 
vida conjugal. Se, ao exercer atividade empresária, o indivíduo 
possuir cônjuge sob o regime de separação parcial de bens, 
lhe será facultativa a celebração de sociedade empresária. 
Entretanto, ante a comunhão universal ou a separação total de 
bens, não lhe será possível a contratação de sociedade pelos 
cônjuges, entre si ou com terceiros (art. 977, CC). 

O códex impõe esta regra pois, sob a perspectiva de direito, 
a vida conjugal é traduzida pelo regime de bens, ou seja, pela 
forma como será tida a distribuição patrimonial do casal. Tendo 
isso em vista, sob a ótica normativa, um casal que celebra 
comunhão universal de bens é visto como uma unidade: ainda 
que sejam dois indivíduos, patrimonialmente são um só. Não 
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podem, portanto, celebrar sociedade entre si ou com terceiros 
envolvidos, se perante a norma são uma única entidade. Não 
seria, na prática, uma sociedade efetiva, mas um único corpo. 

Na hipótese de separação obrigatória de bens, a norma veda 
a celebração de sociedade como maneira de evitar que sejam 
burladas as hipóteses em que é imposta a obrigatoriedade do 
regime, com fulcro no art. 1.641, incisos I e II, do CC, uma vez 
que, se sócio fossem, os cônjuges compartilhariam a construção 
da sociedade empresária e das disposições decorrentes de sua 
constituição. 

Adentrando a seara das sociedades empresárias, o Código 
prevê sua definição da seguinte maneira: 

Art. 981. Celebram contrato de sociedade as pessoas que 
reciprocamente se obrigam a contribuir, com bens ou serviços, 
para o exercício de atividade econômica e a partilha, entre si, dos 
resultados.

Parágrafo único. A atividade pode restringir-se à realização 
de um ou mais negócios determinados.

Como se pode ver, a sociedade empresária possui uma 
finalidade econômico-social, que deverá ser atingida por seu 
exercício comercial. A sociedade, como unidade, busca o 
exercício econômico pretendido. É diferente de uma sociedade 
simples, em que os indivíduos cada qual perquirem seus próprios 
exercícios econômicos. Um exemplo é: uma clínica médica 
(sociedade empresária) e um consultório compartilhado entre 
diferentes dentistas, cada qual com seus próprios atendimentos 
(sociedade simples). 

Leia-se: 

Art. 982. Salvo as exceções expressas, considera-se empre-
sária a sociedade que tem por objeto o exercício de atividade 
própria de empresário sujeito a registro (art. 967); e, simples, as 
demais.

Parágrafo único. Independentemente de seu objeto, consi-
dera-se empresária a sociedade por ações; e, simples, a coope-
rativa.

Art. 983. A sociedade empresária deve constituir-se segun-
do um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092; a sociedade 
simples pode constituir-se de conformidade com um desses tipos, 
e, não o fazendo, subordina-se às normas que lhe são próprias.

Parágrafo único. Ressalvam-se as disposições concernentes 
à sociedade em conta de participação e à cooperativa, bem como 
as constantes de leis especiais que, para o exercício de certas ati-
vidades, imponham a constituição da sociedade segundo deter-
minado tipo.

A partir de seu registro, a sociedade adquire personalidade 
jurídica, frente à Junta Comercial e às disposições normativas, 
observados seus atos constitutivos regulares (Art. 985, CC). Passa, 
então, a responder como uma entidade própria e independente 
para fins de direito, diferenciando-se dos sócios (pessoas físicas) 
que a compõe. 

Antes de serem efetivamente inscritas e registradas, não 
possuem personificação, configurando-se nas modalidades de 
Sociedade em Comum e Sociedade em Conta de Participação 
(arts. 986 a 996, do CC).

A sociedade empresária, portanto, deve se enquadrar em 
uma das categorias elencadas e disciplinadas pelo próprio códex, 
sendo elas:

(I) Sociedade em Nome Coletivo;
(II) Sociedade em Comandita Simples;
(III) Sociedade Limitada;
(IV) Sociedade Anônima;
(V) Sociedade em Comandita por Ações.
Existem outras modalidades de sociedade, como as 

cooperativas e coligadas, que possuem regimentos próprios.

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

(...)
PARTE ESPECIAL

(...)
LIVRO II

DO DIREITO DE EMPRESA

TÍTULO I
DO EMPRESÁRIO

CAPÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO E DA INSCRIÇÃO

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissio-
nalmente atividade econômica organizada para a produção ou a 
circulação de bens ou de serviços.

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce 
profissão intelectual, de natureza científica, literária ou artística, 
ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se o 
exercício da profissão constituir elemento de empresa.

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário no Registro 
Público de Empresas Mercantis da respectiva sede, antes do iní-
cio de sua atividade.

Art. 968. A inscrição do empresário far-se-á mediante reque-
rimento que contenha:

I - o seu nome, nacionalidade, domicílio, estado civil e, se 
casado, o regime de bens;

II - a firma, com a respectiva assinatura autógrafa que pode-
rá ser substituída pela assinatura autenticada com certificação 
digital ou meio equivalente que comprove a sua autenticidade, 
ressalvado o disposto no inciso I do § 1º do art. 4º da Lei Comple-
mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 ; (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 147, de 2014)

III - o capital;
IV - o objeto e a sede da empresa.
§ 1º Com as indicações estabelecidas neste artigo, a inscri-

ção será tomada por termo no livro próprio do Registro Público 
de Empresas Mercantis, e obedecerá a número de ordem contí-
nuo para todos os empresários inscritos.

§ 2º À margem da inscrição, e com as mesmas formalidades, 
serão averbadas quaisquer modificações nela ocorrentes.
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§ 3º Caso venha a admitir sócios, o empresário individual 
poderá solicitar ao Registro Público de Empresas Mercantis a 
transformação de seu registro de empresário para registro de so-
ciedade empresária, observado, no que couber, o disposto nos 
arts. 1.113 a 1.115 deste Código. (Incluído pela Lei Complemen-
tar nº 128, de 2008)

§ 4º O processo de abertura, registro, alteração e baixa do 
microempreendedor individual de que trata o art. 18-A da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , bem como 
qualquer exigência para o início de seu funcionamento deverão 
ter trâmite especial e simplificado, preferentemente eletrônico, 
opcional para o empreendedor, na forma a ser disciplinada pelo 
Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Re-
gistro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, de que 
trata o inciso III do art. 2º da mesma Lei. (Incluído pela Lei nº 
12.470, de 2011)

§ 5º Para fins do disposto no § 4º, poderão ser dispensados 
o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, o capital, 
requerimentos, demais assinaturas, informações relativas à na-
cionalidade, estado civil e regime de bens, bem como remessa de 
documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM. (Incluído pela 
Lei nº 12.470, de 2011)

Art. 969. O empresário que instituir sucursal, filial ou agên-
cia, em lugar sujeito à jurisdição de outro Registro Público de Em-
presas Mercantis, neste deverá também inscrevê-la, com a prova 
da inscrição originária.

Parágrafo único. Em qualquer caso, a constituição do estabe-
lecimento secundário deverá ser averbada no Registro Público de 
Empresas Mercantis da respectiva sede.

Art. 970. A lei assegurará tratamento favorecido, diferencia-
do e simplificado ao empresário rural e ao pequeno empresário, 
quanto à inscrição e aos efeitos daí decorrentes.

Art. 971. O empresário, cuja atividade rural constitua sua 
principal profissão, pode, observadas as formalidades de que tra-
tam o art. 968 e seus parágrafos, requerer inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis da respectiva sede, caso em que, 
depois de inscrito, ficará equiparado, para todos os efeitos, ao 
empresário sujeito a registro.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo 
à associação que desenvolva atividade futebolística em caráter 
habitual e profissional, caso em que, com a inscrição, será con-
siderada empresária, para todos os efeitos. (Incluído pela Lei nº 
14.193, de 2021)

CAPÍTULO II
DA CAPACIDADE

Art. 972. Podem exercer a atividade de empresário os que 
estiverem em pleno gozo da capacidade civil e não forem legal-
mente impedidos.

Art. 973. A pessoa legalmente impedida de exercer atividade 
própria de empresário, se a exercer, responderá pelas obrigações 
contraídas.

Art. 974. Poderá o incapaz, por meio de representante ou 
devidamente assistido, continuar a empresa antes exercida por 
ele enquanto capaz, por seus pais ou pelo autor de herança.

§ 1º Nos casos deste artigo, precederá autorização judicial, 
após exame das circunstâncias e dos riscos da empresa, bem 
como da conveniência em continuá-la, podendo a autorização 

ser revogada pelo juiz, ouvidos os pais, tutores ou representan-
tes legais do menor ou do interdito, sem prejuízo dos direitos 
adquiridos por terceiros.

§ 2º Não ficam sujeitos ao resultado da empresa os bens que 
o incapaz já possuía, ao tempo da sucessão ou da interdição, des-
de que estranhos ao acervo daquela, devendo tais fatos constar 
do alvará que conceder a autorização.

§ 3º O Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das 
Juntas Comerciais deverá registrar contratos ou alterações con-
tratuais de sociedade que envolva sócio incapaz, desde que aten-
didos, de forma conjunta, os seguintes pressupostos: (Incluído 
pela Lei nº 12.399, de 2011)

I – o sócio incapaz não pode exercer a administração da so-
ciedade; (Incluído pela Lei nº 12.399, de 2011)

II – o capital social deve ser totalmente integralizado; (Inclu-
ído pela Lei nº 12.399, de 2011)

III – o sócio relativamente incapaz deve ser assistido e o ab-
solutamente incapaz deve ser representado por seus represen-
tantes legais. (Incluído pela Lei nº 12.399, de 2011)

Art. 975. Se o representante ou assistente do incapaz for 
pessoa que, por disposição de lei, não puder exercer atividade 
de empresário, nomeará, com a aprovação do juiz, um ou mais 
gerentes.

§ 1º Do mesmo modo será nomeado gerente em todos os 
casos em que o juiz entender ser conveniente.

§ 2º A aprovação do juiz não exime o representante ou as-
sistente do menor ou do interdito da responsabilidade pelos atos 
dos gerentes nomeados.

Art. 976. A prova da emancipação e da autorização do in-
capaz, nos casos do art. 974, e a de eventual revogação desta, 
serão inscritas ou averbadas no Registro Público de Empresas 
Mercantis.

Parágrafo único. O uso da nova firma caberá, conforme 
o caso, ao gerente; ou ao representante do incapaz; ou a este, 
quando puder ser autorizado.

Art. 977. Faculta-se aos cônjuges contratar sociedade, entre 
si ou com terceiros, desde que não tenham casado no regime 
da comunhão universal de bens, ou no da separação obrigatória.

Art. 978. O empresário casado pode, sem necessidade de 
outorga conjugal, qualquer que seja o regime de bens, alienar 
os imóveis que integrem o patrimônio da empresa ou gravá-los 
de ônus real.

Art. 979. Além de no Registro Civil, serão arquivados e aver-
bados, no Registro Público de Empresas Mercantis, os pactos e 
declarações antenupciais do empresário, o título de doação, he-
rança, ou legado, de bens clausulados de incomunicabilidade ou 
inalienabilidade.

Art. 980. A sentença que decretar ou homologar a separação 
judicial do empresário e o ato de reconciliação não podem ser 
opostos a terceiros, antes de arquivados e averbados no Registro 
Público de Empresas Mercantis.

TÍTULO I-A
(Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011) (Vigência)

DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA

Art. 980-A. (Revogado pela Lei nº 14.382, de 2022)
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TÍTULO II
DA SOCIEDADE

CAPÍTULO ÚNICO
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 981. Celebram contrato de sociedade as pessoas que 
reciprocamente se obrigam a contribuir, com bens ou serviços, 
para o exercício de atividade econômica e a partilha, entre si, dos 
resultados.

Parágrafo único. A atividade pode restringir-se à realização 
de um ou mais negócios determinados.

Art. 982. Salvo as exceções expressas, considera-se empre-
sária a sociedade que tem por objeto o exercício de atividade 
própria de empresário sujeito a registro (art. 967); e, simples, as 
demais.

Parágrafo único. Independentemente de seu objeto, consi-
dera-se empresária a sociedade por ações; e, simples, a coope-
rativa.

Art. 983. A sociedade empresária deve constituir-se segundo 
um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092; a sociedade sim-
ples pode constituir-se de conformidade com um desses tipos, 
e, não o fazendo, subordina-se às normas que lhe são próprias.

Parágrafo único. Ressalvam-se as disposições concernentes 
à sociedade em conta de participação e à cooperativa, bem como 
as constantes de leis especiais que, para o exercício de certas ati-
vidades, imponham a constituição da sociedade segundo deter-
minado tipo.

Art. 984. A sociedade que tenha por objeto o exercício de 
atividade própria de empresário rural e seja constituída, ou 
transformada, de acordo com um dos tipos de sociedade empre-
sária, pode, com as formalidades do art. 968, requerer inscrição 
no Registro Público de Empresas Mercantis da sua sede, caso em 
que, depois de inscrita, ficará equiparada, para todos os efeitos, 
à sociedade empresária.

Parágrafo único. Embora já constituída a sociedade segundo 
um daqueles tipos, o pedido de inscrição se subordinará, no que 
for aplicável, às normas que regem a transformação.

Art. 985. A sociedade adquire personalidade jurídica com 
a inscrição, no registro próprio e na forma da lei, dos seus atos 
constitutivos (arts. 45 e 1.150).

SUBTÍTULO I
DA SOCIEDADE NÃO PERSONIFICADA

CAPÍTULO I
DA SOCIEDADE EM COMUM

Art. 986. Enquanto não inscritos os atos constitutivos, reger-
-se-á a sociedade, exceto por ações em organização, pelo dispos-
to neste Capítulo, observadas, subsidiariamente e no que com 
ele forem compatíveis, as normas da sociedade simples.

Art. 987. Os sócios, nas relações entre si ou com terceiros, 
somente por escrito podem provar a existência da sociedade, 
mas os terceiros podem prová-la de qualquer modo.

Art. 988. Os bens e dívidas sociais constituem patrimônio es-
pecial, do qual os sócios são titulares em comum.

Art. 989. Os bens sociais respondem pelos atos de gestão 
praticados por qualquer dos sócios, salvo pacto expresso limitati-
vo de poderes, que somente terá eficácia contra o terceiro que o 
conheça ou deva conhecer.

Art. 990. Todos os sócios respondem solidária e ilimitada-
mente pelas obrigações sociais, excluído do benefício de ordem, 
previsto no art. 1.024, aquele que contratou pela sociedade.

CAPÍTULO II
DA SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO

Art. 991. Na sociedade em conta de participação, a atividade 
constitutiva do objeto social é exercida unicamente pelo sócio 
ostensivo, em seu nome individual e sob sua própria e exclusiva 
responsabilidade, participando os demais dos resultados corres-
pondentes.

Parágrafo único. Obriga-se perante terceiro tão-somente o 
sócio ostensivo; e, exclusivamente perante este, o sócio partici-
pante, nos termos do contrato social.

Art. 992. A constituição da sociedade em conta de partici-
pação independe de qualquer formalidade e pode provar-se por 
todos os meios de direito.

Art. 993. O contrato social produz efeito somente entre os 
sócios, e a eventual inscrição de seu instrumento em qualquer 
registro não confere personalidade jurídica à sociedade.

Parágrafo único. Sem prejuízo do direito de fiscalizar a ges-
tão dos negócios sociais, o sócio participante não pode tomar 
parte nas relações do sócio ostensivo com terceiros, sob pena 
de responder solidariamente com este pelas obrigações em que 
intervier.

Art. 994. A contribuição do sócio participante constitui, com 
a do sócio ostensivo, patrimônio especial, objeto da conta de 
participação relativa aos negócios sociais.

§ 1º A especialização patrimonial somente produz efeitos 
em relação aos sócios.

§ 2º A falência do sócio ostensivo acarreta a dissolução da 
sociedade e a liquidação da respectiva conta, cujo saldo consti-
tuirá crédito quirografário.

§ 3º Falindo o sócio participante, o contrato social fica su-
jeito às normas que regulam os efeitos da falência nos contratos 
bilaterais do falido.

Art. 995. Salvo estipulação em contrário, o sócio ostensivo 
não pode admitir novo sócio sem o consentimento expresso dos 
demais.

Art. 996. Aplica-se à sociedade em conta de participação, 
subsidiariamente e no que com ela for compatível, o disposto 
para a sociedade simples, e a sua liquidação rege-se pelas nor-
mas relativas à prestação de contas, na forma da lei processual.

Parágrafo único. Havendo mais de um sócio ostensivo, as res-
pectivas contas serão prestadas e julgadas no mesmo processo.
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LEI FEDERAL Nº 8.137/1990

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990

Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra 
as relações de consumo, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA

SEÇÃO I
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULARES

Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou 
reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, me-
diante as seguintes condutas: (Vide Lei nº 9.964, de 10.4.2000)

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autori-
dades fazendárias;

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos 
inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em docu-
mento ou livro exigido pela lei fiscal;

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de 
venda, ou qualquer outro documento relativo à operação tribu-
tável;

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documen-
to que saiba ou deva saber falso ou inexato;

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota 
fiscal ou documento equivalente, relativa a venda de mercadoria 
ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la 
em desacordo com a legislação.

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da au-

toridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser convertido 
em horas em razão da maior ou menor complexidade da matéria 
ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteri-
za a infração prevista no inciso V.

Art. 2° Constitui crime da mesma natureza: (Vide Lei nº 
9.964, de 10.4.2000)

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, 
bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para eximir-se, total ou 
parcialmente, de pagamento de tributo;

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de 
sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres 
públicos;

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte 
beneficiário, qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou 
deduzida de imposto ou de contribuição como incentivo fiscal;

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuí-
do, incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas por órgão ou 
entidade de desenvolvimento;

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados 
que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária possuir 
informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à 
Fazenda Pública.

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

SEÇÃO II
DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIOS PÚBLI-

COS

Art. 3° Constitui crime funcional contra a ordem tributária, 
além dos previstos no Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I):

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer docu-
mento, de que tenha a guarda em razão da função; sonegá-lo, ou 
inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando pagamento inde-
vido ou inexato de tributo ou contribuição social;

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta 
ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de iniciar 
seu exercício, mas em razão dela, vantagem indevida; ou acei-
tar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar 
tributo ou contribuição social, ou cobrá-los parcialmente. Pena 
- reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado 
perante a administração fazendária, valendo-se da qualidade de 
funcionário público. Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, 
e multa.

CAPÍTULO II
DOS CRIMES CONTRA A ECONOMIA E AS RELAÇÕES DE 

CONSUMO

Art. 4° Constitui crime contra a ordem econômica:
I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou 

eliminando, total ou parcialmente, a concorrência mediante 
qualquer forma de ajuste ou acordo de empresas; (Redação dada 
pela Lei nº 12.529, de 2011).

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
d) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
e) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
f) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
II - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertan-

tes, visando: (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
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a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou 
produzidas; (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).

b) ao controle regionalizado do mercado por empresa ou 
grupo de empresas; (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede 
de distribuição ou de fornecedores. (Redação dada pela Lei nº 
12.529, de 2011).

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa. (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.529, de 2011).

III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
IV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
V - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
VI - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
VII - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
Art. 5° (Revogado pela Lei nº 12.529, de 2011).
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 12.529, de 2011).
Art. 6° (Revogado pela Lei nº 12.529, de 2011).
Art. 7° Constitui crime contra as relações de consumo:
I - favorecer ou preferir, sem justa causa, comprador ou fre-

guês, ressalvados os sistemas de entrega ao consumo por inter-
médio de distribuidores ou revendedores;

II - vender ou expor à venda mercadoria cuja embalagem, 
tipo, especificação, peso ou composição esteja em desacordo 
com as prescrições legais, ou que não corresponda à respectiva 
classificação oficial;

III - misturar gêneros e mercadorias de espécies diferentes, 
para vendê-los ou expô-los à venda como puros; misturar gêne-
ros e mercadorias de qualidades desiguais para vendê-los ou ex-
pô-los à venda por preço estabelecido para os demais mais alto 
custo;

IV - fraudar preços por meio de:
a) alteração, sem modificação essencial ou de qualidade, de 

elementos tais como denominação, sinal externo, marca, emba-
lagem, especificação técnica, descrição, volume, peso, pintura ou 
acabamento de bem ou serviço;

b) divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente ofe-
recido à venda em conjunto;

c) junção de bens ou serviços, comumente oferecidos à ven-
da em separado;

d) aviso de inclusão de insumo não empregado na produção 
do bem ou na prestação dos serviços;

V - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens ou 
serviços, mediante a exigência de comissão ou de taxa de juros 
ilegais;

VI - sonegar insumos ou bens, recusando-se a vendê-los a 
quem pretenda comprá-los nas condições publicamente oferta-
das, ou retê-los para o fim de especulação;

VII - induzir o consumidor ou usuário a erro, por via de indi-
cação ou afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza, qualida-
de do bem ou serviço, utilizando-se de qualquer meio, inclusive a 
veiculação ou divulgação publicitária;

VIII - destruir, inutilizar ou danificar matéria-prima ou merca-
doria, com o fim de provocar alta de preço, em proveito próprio 
ou de terceiros;

IX - vender, ter em depósito para vender ou expor à venda 
ou, de qualquer forma, entregar matéria-prima ou mercadoria, 
em condições impróprias ao consumo;

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II, III e IX pune-se 
a modalidade culposa, reduzindo-se a pena e a detenção de 1/3 
(um terço) ou a de multa à quinta parte.

CAPÍTULO III
DAS MULTAS

Art. 8° Nos crimes definidos nos arts. 1° a 3° desta lei, a pena 
de multa será fixada entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) 
dias-multa, conforme seja necessário e suficiente para reprova-
ção e prevenção do crime.

Parágrafo único. O dia-multa será fixado pelo juiz em valor 
não inferior a 14 (quatorze) nem superior a 200 (duzentos) Bônus 
do Tesouro Nacional BTN.

Art. 9° A pena de detenção ou reclusão poderá ser converti-
da em multa de valor equivalente a:

I - 200.000 (duzentos mil) até 5.000.000 (cinco milhões) de 
BTN, nos crimes definidos no art. 4°;

II - 5.000 (cinco mil) até 200.000 (duzentos mil) BTN, nos cri-
mes definidos nos arts. 5° e 6°;

III - 50.000 (cinqüenta mil) até 1.000.000 (um milhão de 
BTN), nos crimes definidos no art. 7°.

Art. 10. Caso o juiz, considerado o ganho ilícito e a situação 
econômica do réu, verifique a insuficiência ou excessiva onerosi-
dade das penas pecuniárias previstas nesta lei, poderá diminuí-
-las até a décima parte ou elevá-las ao décuplo.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11. Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pes-
soa jurídica, concorre para os crimes definidos nesta lei, incide 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilidade.

Parágrafo único. Quando a venda ao consumidor for efetu-
ada por sistema de entrega ao consumo ou por intermédio de 
outro em que o preço ao consumidor é estabelecido ou sugerido 
pelo fabricante ou concedente, o ato por este praticado não al-
cança o distribuidor ou revendedor.

Art. 12. São circunstâncias que podem agravar de 1/3 (um 
terço) até a metade as penas previstas nos arts. 1°, 2° e 4° a 7°:

I - ocasionar grave dano à coletividade;
II - ser o crime cometido por servidor público no exercício de 

suas funções;
III - ser o crime praticado em relação à prestação de serviços 

ou ao comércio de bens essenciais à vida ou à saúde.
Art. 13. (Vetado).
Art. 14. (Revogado pela Lei nº 8.383, de 30.12.1991)
Art. 15. Os crimes previstos nesta lei são de ação penal pú-

blica, aplicando-se-lhes o disposto no art. 100 do Decreto-Lei n° 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.

Art. 16. Qualquer pessoa poderá provocar a iniciativa do Mi-
nistério Público nos crimes descritos nesta lei, fornecendo-lhe 
por escrito informações sobre o fato e a autoria, bem como indi-
cando o tempo, o lugar e os elementos de convicção.

Parágrafo único. Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos 
em quadrilha ou co-autoria, o co-autor ou partícipe que através 
de confissão espontânea revelar à autoridade policial ou judicial 
toda a trama delituosa terá a sua pena reduzida de um a dois 
terços. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.080, de 19.7.1995)



DIREITO PENAL

539
a solução para o seu concurso!

Editora

Art. 17. Compete ao Departamento Nacional de Abasteci-
mento e Preços, quando e se necessário, providenciar a desapro-
priação de estoques, a fim de evitar crise no mercado ou colapso 
no abastecimento.

Art. 18. (Revogado pela Lei nº 8.176, de 8.2.1991)
Art. 19. O caput do art. 172 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não 

corresponda à mercadoria vendida, em quantidade ou qualida-
de, ou ao serviço prestado.

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa”.
Art. 20. O § 1° do art. 316 do Decreto-Lei n° 2 848, de 7 de 

dezembro de 1940 Código Penal, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 316. ............................................................
§ 1° Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que 

sabe ou deveria saber indevido, ou, quando devido, emprega na 
cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza;

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa”.
Art. 21. O art. 318 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 Código Penal, quanto à fixação da pena, passa a ter a 
seguinte redação:

“Art. 318. ............................................................
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa”.
Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário e, em es-

pecial, o art. 279 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal.

Brasília, 27 de dezembro de 1990; 169° da Independência e 
102° da República.

LEI FEDERAL Nº 13.869/2019

LEI Nº 13.869, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade; altera a Lei 
nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, a Lei nº 9.296, de 24 de 
julho de 1996, a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e a Lei nº 
8.906, de 4 de julho de 1994; e revoga a Lei nº 4.898, de 9 de de-
zembro de 1965, e dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei define os crimes de abuso de autoridade, co-
metidos por agente público, servidor ou não, que, no exercício de 
suas funções ou a pretexto de exercê-las, abuse do poder que lhe 
tenha sido atribuído.

§ 1º As condutas descritas nesta Lei constituem crime de 
abuso de autoridade quando praticadas pelo agente com a fina-
lidade específica de prejudicar outrem ou beneficiar a si mesmo 
ou a terceiro, ou, ainda, por mero capricho ou satisfação pessoal.

§ 2º A divergência na interpretação de lei ou na avaliação de 
fatos e provas não configura abuso de autoridade.

CAPÍTULO II
DOS SUJEITOS DO CRIME

Art. 2º É sujeito ativo do crime de abuso de autoridade qual-
quer agente público, servidor ou não, da administração direta, 
indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de Território, com-
preendendo, mas não se limitando a:

I - servidores públicos e militares ou pessoas a eles equipa-
radas;

II - membros do Poder Legislativo;
III - membros do Poder Executivo;
IV - membros do Poder Judiciário;
V - membros do Ministério Público;
VI - membros dos tribunais ou conselhos de contas.
Parágrafo único. Reputa-se agente público, para os efeitos 

desta Lei, todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou 
sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contrata-
ção ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, 
cargo, emprego ou função em órgão ou entidade abrangidos pelo 
caput deste artigo.

CAPÍTULO III
DA AÇÃO PENAL

Art. 3º Os crimes previstos nesta Lei são de ação penal públi-
ca incondicionada.

§ 1º Será admitida ação privada se a ação penal pública não 
for intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público adi-
tar a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substitutiva, intervir 
em todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, 
interpor recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do que-
relante, retomar a ação como parte principal.

§ 2º A ação privada subsidiária será exercida no prazo de 6 
(seis) meses, contado da data em que se esgotar o prazo para 
oferecimento da denúncia.

CAPÍTULO IV
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO E DAS PENAS RESTRITI-

VAS DE DIREITOS

SEÇÃO I
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO

Art. 4º São efeitos da condenação:
I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo 

crime, devendo o juiz, a requerimento do ofendido, fixar na sen-
tença o valor mínimo para reparação dos danos causados pela 
infração, considerando os prejuízos por ele sofridos;

II - a inabilitação para o exercício de cargo, mandato ou fun-
ção pública, pelo período de 1 (um) a 5 (cinco) anos;

III - a perda do cargo, do mandato ou da função pública.
Parágrafo único. Os efeitos previstos nos incisos II e III do 

caput deste artigo são condicionados à ocorrência de reincidên-
cia em crime de abuso de autoridade e não são automáticos, de-
vendo ser declarados motivadamente na sentença.
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SEÇÃO II
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS

Art. 5º As penas restritivas de direitos substitutivas das pri-
vativas de liberdade previstas nesta Lei são:

I - prestação de serviços à comunidade ou a entidades pú-
blicas;

II - suspensão do exercício do cargo, da função ou do man-
dato, pelo prazo de 1 (um) a 6 (seis) meses, com a perda dos 
vencimentos e das vantagens;

III - (VETADO).
Parágrafo único. As penas restritivas de direitos podem ser 

aplicadas autônoma ou cumulativamente.

CAPÍTULO V
DAS SANÇÕES DE NATUREZA CIVIL E ADMINISTRATIVA

Art. 6º As penas previstas nesta Lei serão aplicadas indepen-
dentemente das sanções de natureza civil ou administrativa ca-
bíveis.

Parágrafo único. As notícias de crimes previstos nesta Lei 
que descreverem falta funcional serão informadas à autoridade 
competente com vistas à apuração.

Art. 7º As responsabilidades civil e administrativa são inde-
pendentes da criminal, não se podendo mais questionar sobre a 
existência ou a autoria do fato quando essas questões tenham 
sido decididas no juízo criminal.

Art. 8º Faz coisa julgada em âmbito cível, assim como no ad-
ministrativo-disciplinar, a sentença penal que reconhecer ter sido 
o ato praticado em estado de necessidade, em legítima defesa, 
em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular 
de direito.

CAPÍTULO VI
DOS CRIMES E DAS PENAS

Art. 9º Decretar medida de privação da liberdade em mani-
festa desconformidade com as hipóteses legais:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena a autoridade judici-

ária que, dentro de prazo razoável, deixar de:
I - relaxar a prisão manifestamente ilegal;
II - substituir a prisão preventiva por medida cautelar diver-

sa ou de conceder liberdade provisória, quando manifestamente 
cabível;

III - deferir liminar ou ordem de habeas corpus, quando ma-
nifestamente cabível.’

Art. 10. Decretar a condução coercitiva de testemunha ou 
investigado manifestamente descabida ou sem prévia intimação 
de comparecimento ao juízo:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 11. (VETADO).
Art. 12. Deixar injustificadamente de comunicar prisão em 

flagrante à autoridade judiciária no prazo legal:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem:
I - deixa de comunicar, imediatamente, a execução de prisão 

temporária ou preventiva à autoridade judiciária que a decretou;

II - deixa de comunicar, imediatamente, a prisão de qualquer 
pessoa e o local onde se encontra à sua família ou à pessoa por 
ela indicada;

III - deixa de entregar ao preso, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, a nota de culpa, assinada pela autoridade, com o mo-
tivo da prisão e os nomes do condutor e das testemunhas;

IV - prolonga a execução de pena privativa de liberdade, de 
prisão temporária, de prisão preventiva, de medida de segurança 
ou de internação, deixando, sem motivo justo e excepcionalíssi-
mo, de executar o alvará de soltura imediatamente após recebi-
do ou de promover a soltura do preso quando esgotado o prazo 
judicial ou legal.

Art. 13. Constranger o preso ou o detento, mediante violên-
cia, grave ameaça ou redução de sua capacidade de resistência, 
a:

I - exibir-se ou ter seu corpo ou parte dele exibido à curiosi-
dade pública;

II - submeter-se a situação vexatória ou a constrangimento 
não autorizado em lei;

III - produzir prova contra si mesmo ou contra terceiro:
Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, sem 

prejuízo da pena cominada à violência.
Art. 14. (VETADO).
Art. 15. Constranger a depor, sob ameaça de prisão, pessoa 

que, em razão de função, ministério, ofício ou profissão, deva 
guardar segredo ou resguardar sigilo:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem prossegue 

com o interrogatório:
I - de pessoa que tenha decidido exercer o direito ao silêncio; 

ou
II - de pessoa que tenha optado por ser assistida por advoga-

do ou defensor público, sem a presença de seu patrono.
Art. 15-A. Submeter a vítima de infração penal ou a testemu-

nha de crimes violentos a procedimentos desnecessários, repeti-
tivos ou invasivos, que a leve a reviver, sem estrita necessidade: 
(Incluído pela Lei nº 14.321, de 2022)

I - a situação de violência; ou (Incluído pela Lei nº 14.321, 
de 2022)

II - outras situações potencialmente geradoras de sofrimen-
to ou estigmatização: (Incluído pela Lei nº 14.321, de 2022)

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 
(Incluído pela Lei nº 14.321, de 2022)

§ 1º Se o agente público permitir que terceiro intimide a ví-
tima de crimes violentos, gerando indevida revitimização, aplica-
-se a pena aumentada de 2/3 (dois terços). (Incluído pela Lei nº 
14.321, de 2022)

§ 2º Se o agente público intimidar a vítima de crimes violen-
tos, gerando indevida revitimização, aplica-se a pena em dobro. 
(Incluído pela Lei nº 14.321, de 2022)

Art. 16. Deixar de identificar-se ou identificar-se falsamente 
ao preso por ocasião de sua captura ou quando deva fazê-lo du-
rante sua detenção ou prisão:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, como res-

ponsável por interrogatório em sede de procedimento investiga-
tório de infração penal, deixa de identificar-se ao preso ou atribui 
a si mesmo falsa identidade, cargo ou função.

Art. 17. (VETADO).




